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DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

07 DE JULHO DE 2026 às 08h00 
 

UASG: 926478 – PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE D’OESTE/PR 
Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br 

        EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 90035/2026 

                  PROCESSO LICITATÓRIO N° 152/2026 

 DATA DA REALIZAÇÃO: 07/07/2026 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 08h00 

LOCAL: Prefeitura do Município de São Jorge D’Oeste – Paraná  

                www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE D’OESTE, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 

76.995.380/0001-03, através da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, localizada na Av. 

Iguaçu, 281 – centro – São Jorge D’Oeste Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Gelson 

Coelho do Rosário, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para atender à solicitação da Secretaria 

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, objetivando a Aquisição de veículo novo (zero 

quilômetro), sem uso anterior e com primeiro emplacamento em nome do 

Município, do tipo sedan, com no mínimo quatro portas, capacidade mínima para 

cinco ocupantes, equipado com ar-condicionado, direção hidráulica ou elétrica e 

vidros elétricos, em estrita observância aos critérios da Resolução nº 022/2026 – 

SEMIPI/GAB e da Resolução nº 146/2025, sendo expressamente vedada a aquisição 

de veículo usado, seminovo, recuperado de sinistro, proveniente de leilão ou de 

categoria diversa da prevista na normativa, para atendimento das demandas da 

Secretaria Municipal de Assistência Social e da Mulher do Município de São Jorge 

D'Oeste/PR. 

 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposiçoões deste Edital e seus 

Anexos, da Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, do Decreto Municipal nº 3927 de 30 de março de 2023 e, no que couber, da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, e da legislação complementar 

aplicável. 

 

É Pregoeiro deste Município Gilson Osnir Gross e Clodoaldo Blank e equipe de apoio 

Franciela Carletto Wulff, Ovídio Ribeiro Neto e Simone Franceschina, designados pela 

Portaria nº 3.134 de 10 de março de 2026, publicada no Diário Oficial dos Municípios do 

Paraná Edição 3486 do dia 11 de março de 2026. 

http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br
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OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será remarcada automaticamente e terá início somente 

após comunicação via sistema aos participantes no sítio eletrônico oficial 

https://www.gov.br/compras/pt-br. 

1 – DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto deste PREGÃO Aquisição de veículo novo (zero quilômetro), sem 

uso anterior e com primeiro emplacamento em nome do Município, do tipo 

sedan, com no mínimo quatro portas, capacidade mínima para cinco 

ocupantes, equipado com ar-condicionado, direção hidráulica ou elétrica e 

vidros elétricos, em estrita observância aos critérios da Resolução nº 

022/2026 – SEMIPI/GAB e da Resolução nº 146/2025, sendo expressamente 

vedada a aquisição de veículo usado, seminovo, recuperado de sinistro, 

proveniente de leilão ou de categoria diversa da prevista na normativa, para 

atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social e da 

Mulher do Município de São Jorge D'Oeste/PR. 

 

1.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br e www.pmsjorge.pr.gov.br. 

 

1.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, o licitante a deverá 

participar em todos os itens pertencentes ao lote. 

1.4 Em caso de discordância existente entre as especificaçoões deste objeto descrito no 

Compras Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital, 

prevalecerão as últimas. 

 

1.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (046) 3534-8060. 

 

2 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

 

2.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e perante o sistema eletrônico 

provido pela Secretaria de Gestão do Ministério da Economia (SEGES), por meio do sítio 

https://www.gov.br/compras/pt-br, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

2.1.1 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à Secretaria de 

Gestaão do Ministério da Economia (SEGES), onde também deverão informar-se a respeito 

do seu funcionamento e regulamento, bem como receber as instruções detalhadas de sua 

https://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.franciscobeltrao.pr.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br
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correta utilização, de acordo com as orientações que seguem no link: 

https://www.gov.br/compras/pt- br/sistemas/conheca-o-compras/sicaf-digital 

 

2.1.2 O uso da senha de acesso é de responsabilidade exclusiva da licitante, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de São Jorge D’Oeste a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

2.2 Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, especializadas 

no ramo de atividade que seja compatível com o objeto desta licitação e que satisfaçam às condições 

deste edital e seus anexos. 

 

2.3 Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, isoladamente ou em 

consórcio, empresas ou sociedades cooperativas que, por qualquer motivo: 

 

2.3.1 tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar por qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública direta ou indireta federal, estadual, municipal ou 

distrital, tendo por fundamento o art. 87, IV, da Lei nº 8.666/1993 ou o art. 156, IV, da Lei nº 

14.133/2021; 

 

2.3.2 estejam impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 156, III da Lei nº 

14.133/2021, e nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002, bem como, tenham sido 

declaradas inidoneas para licitar ou contratar nos termos do artigo 156, IV, da Lei 

14.133/2021; 

2.3.3 tenham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou contratar com o 

Município de São Jorge D’Oeste, nos termos do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993; 

2.3.4 estejam elencadas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021; 

2.3.5 encontrem-se em processo de dissolução ou liquidação; 

2.3.6 constituam sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim 

entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, 

ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 

demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

2.3.7 em razão da prática de ato de improbidade administrativa, o sócio majoritário esteja 

proibido de contratar com o poder público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92. 

2.4 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.3 do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/sicaf-digital
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/sicaf-digital
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consulta aos seguintes cadastros: 

2.4.1 SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual 

participação indireta que ofenda o art. 14, IV, da Lei nº 14.133/2021; 

 

2.4.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), no endereço eletrônico 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;  

2.4.3 Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), no endereço 

eletrônico http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes; 

2.4.4 Consulta ao Sistema Inabilitados e Inidôneos, mantido pelo Tribunal de Contas da 

União (TCU), no endereço: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br. 

 

2.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

2.6 Constatada a existência de sanção ou ocorrência impeditiva indireta, o licitante será 

reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

 

2.6.1 A inabilitação em decorrência do que trata o item 2.6 configurará infração pelo 

licitante prevista no inciso X (comportar-se de modo i nidô neo ou cometer fraude de 

qualquer natureza) do art. 155 da Lei nº 14.133/2021 e acarretará na responsabilização 

administrativa mediante processo pertinente. 

2.7 Não será permitida a participação de empresas sob o regime de consórcio, é vedada a 

participação de empresas em consórcio, tendo em vista a simplicidade da contratação, e por não se 

tratar de licitação de alta complexidade. 

 

3 – DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

 

A licitante deverá cadastrar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e 

horário marcado para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas. 

 

3.2 A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico o preço unitário de cada 

item, observados o quantitativo e a unidade de fornecimento do objeto a ser contratado, conforme o 

Termo de Referência (Anexo I). 

 

3.2.1 Os valores deverão ser expressos em algarismo arábico, na moeda Real, considerados 

apenas até os centavos, compreendendo todos os custos diretos e indiretos necessários ao 

cumprimento do objeto deste edital, em especial o frete, tributos e encargos sociais. 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes
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3.2.2 Não será aceito quantitativo inferior ao total previsto para registro. 

 

3.3 Para o adequado cadastramento da proposta, a licitante deverá consignar, nos campos 

próprios, as informações exigidas pelo sistema, observando, para tanto, as especificações do objeto 

constantes deste Edital. 

 

3.4 O campo ‘Descrição Detalhada do Objeto Ofertado’ será destinado às informações 

complementares da proposta, observando-se os seguintes prazos e condições: 

 

3.4.1 O fornecimento do objeto será conforme o item 5.1 do TERMO DE REFERÊNCIA, 

conforme requisição de empenho acompanhada da ordem de fornecimento. 

 

3.4.2 Os prazos de que tratam o item 3.4.1 poderá ser prorrogados uma vez, por igual período, 

quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração.  

 

3.4.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado por igual período e alterado nos termos do Art. 107 e do 

Art. 108 da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.5 A omissão dos prazos e condições fixados no subitem anterior implica a aceitação, por parte 

da licitante proponente, daqueles indicados neste edital. 

 

3.6 Não serão classificadas as propostas em desconformidade com este edital. 

 

3.7 A licitante deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as declarações: 

 

3.7.1 de condições de participação: 

 

a) sobre ciência do edital; 

 

b) sobre inclusão de custos para atender obrigações trabalhistas. 

 

3.7.2 para fins de habilitação: 

 

a) sobre atendimento aos requisitos de habilitação; 

 

b) sobre inexistência de impedimento à habilitação  

 

c) sobre cumprimento das reservas de cargos previstas em lei e em outras normas específicas; 

d) sobre conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação; 
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e) sobre ausência de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 

quatorze anos. 

 

3.7.3 de cumprimento da legislação trabalhista: 

 

a) sobre inexistência de tratamento desumano ou degradante; 

 

b) sobre cumprimento às exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz. 

 

3.8 A licitante que se enquadre na definição de microempresa ou empresa de pequeno porte e 

queira se valer dos direitos de preferência previstos na Lei Complementar nº 123/2006, deverá 

declarar sua condição em campo próprio do sistema. 

 

3.9 Uma vez certificada após o devido processo administrativo, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, a declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 

conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte 

sujeitará a licitante às sanções previstas neste edital, sem prejuízo de outras previstas em lei. 

 

3.10 Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta cadastrada. 

 

3.11 As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão 

pública estabelecida no preâmbulo deste edital. 

 

3.11.1 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata 

de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

 

3.12 A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste edital e seus 

anexos. 

4 – DA SESSÃO PÚBLICA 

A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 

indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br.  

 

4.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante 

troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”). 

 

4.2.1 Diante da indisponibilidade momentânea do campo próprio do sistema eletrônico, a licitante 

deverá formalizar o apontamento, de imediato e exclusivamente, pelo e-mail 

licitacao@pmsjorge.pr.gov.br, sob pena de preclusão da oportunidade de alegação da matéria, 

devendo o Pregoeiro registrar o fato no “chat” e relatar o teor das comunicações. 
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4.3 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de sua própria 

desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema. 

 

4.4 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 

permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

 

4.5 No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente decorridas 24 (vinte e 

quatro) horas após comunicação expressa aos participantes no sítio 

https://www.gov.br/compras/pt-br. 

 

4.1 4.6 O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no “chat”, os 

motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão. 

5 – DO INÍCIO DA DISPUTA E DA VERIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 

A fase de lances deste Pregão será processada pelo modo de disputa “aberto”, conforme 

procedimento estabelecido no art. 24 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022. 

 

5.2 A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento, 

ressalvado o disposto no item 5.3. 

 

5.3 Durante a etapa de envio de lances, tendo por fundamento o disposto nos arts. 5º, 9º e 11 da 

Lei nº 14.133/2021, o Pregoeiro poderá desclassificar a proposta que possa comprometer a 

regularidade do certame, a dinâmica da disputa e/ou causar prejuízo à competitividade do processo 

licitatório, assim compreendidos: 

 

5.3.1 proposta que apresente objeto em manifesta desconformidade com as características 

especificadas no edital ou que apresente elemento que possibilite a pronta identificação da 

licitante; 

 

5.3.2 proposta com preços manifestamente inconsistentes ou com presunção absoluta de 

inexequibilidade; 

 

5.4 Serão considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertado valores ou 

percentuais simbólicos ou irrisórios, claramente incompatíveis com os praticados pelo mercado. 

 

5.5. Mediante despacho fundamentado registrado no sistema e acessível a todos, o Pregoeiro 

apresentará as razões para a prévia desclassificação da proposta, esclarecendo os motivos 

que ensejaram a decisão em vista do disposto no item 5.3. 

 

6 – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
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Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e do 

valor consignados no registro de cada lance. 

 

6.2 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no 

sistema. 

 

6.3 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

 

6.4 Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o disposto no art. 44 e 

45 da Lei Complementar nº 123/2006 e, após, se for o caso, os critérios de desempate previstos no 

art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

 

6.4.1 Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase 

competitiva, aplica-se o disposto no subitem anterior. 

 

6.4.2 Persistindo o empate após a aplicação dos critérios referidos nos subitens anteriores, 

o desempate ocorrerá por meio de sorteio eletrônico a ser realizado pelo pregoeiro. 

 

6.4.3 Não será aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 na 

hipótese estabelecida no §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

 

6.5 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 

6.5.1 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.6 Durante a “etapa aberta” da fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir o lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível. 

6.6.1 A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Pregoeiro não desonera 

a licitante da responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro manifesto. 

 

6.7 Durante a disputa, como medida excepcional, o agente de contratação ou a comissão de 

contratação, quando o substituir, poderá, excluir a proposta ou o lance que possa comprometer, 

restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, mediante comunicação eletronica 

automática via sistema, e consequentemente a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do 

direito de defesa (Art. 120, §§4º e 5º, do Decreto Municipal 3927/2023). 

6.8 Para a formulação dos lances, a licitante deverá observar o intervalo mínimo de R$ 100,00 

(cem reais). 

7 – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
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7.1 Aplicam-se à presente licitação as disposições constantes dos arts. 42 a 45 da Lei nº 

Complementar nº 123/2006, salvo nas hipóteses previstas no § 1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

7.2 Somente farão jus aos critérios de preferência estabelecidos nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123/2006, as licitantes que se enquadrem nos termos do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006 e do § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021, devendo declarar tal 

condição em campo próprio do sistema na oportunidade de cadastramento da proposta. 

 

7.3 Havendo participação de microempresas e/ou empresas de pequeno porte na sessão de lances 

nos termos do subitem anterior, serão observados os critérios de preferência estabelecidos nos 

artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

7.3.1 Encerrada a fase de lances, caso a melhor oferta não tenha sido formulada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte e haja proposta apresentada por alguma 

licitante enquadrada na condição de ME/EPP, com valor até 5% (cinco por cento) superior 

àquela melhor oferta, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

7.3.1.1 a microempresa ou empresa de pequeno porte será convocada a apresentar 

nova oferta que supere aquela considerada melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão do direito de 

preferência, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será declarada 

vencedora do certame; 

 

7.3.1.2 não sendo vencedora da fase de lances a microempresa ou empresa de 

pequeno porte mais bem classificada na forma da alínea anterior, serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem na condição de ME/EPP e cujas ofertas 

estejam dentro do limite fixado no caput deste subitem, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito. 

 

7.3.2 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem anterior, será 

considerada como vencedora da fase de lances a licitante que, originalmente, tenha 

apresentado a melhor oferta durante a disputa. 

 

8 – DO JULGAMENTO 

 

8.1 O critério de julgamento adotado será o de menor preço por ITEM. 

 

8.2 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da 

Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e especificações deste edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 
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a) SICAF;   

b) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante. 

8.5.1 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens 7.2, 7.3, 8.2 e 8.3 deste edital. 

8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

9 - DA NEGOCIAÇÃO 

 

Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da Lei nº 

14.133/2021, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com a licitante mais bem 

classificada, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 

 

9.1.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes. 

 

9.1.2 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a 

negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio 

do sistema, respeitada a ordem de classificação ou em caso de propostas intermediárias 

empatadas, serão utilizados os critérios de desempate definidos no artigo 60, da Lei 

14.133/2021 (Artigo 127, §2º do Decreto 3927/2023). 

 

CAPÍTULO X – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

 

10.1 O Pregoeiro solicitará à licitante vencedora o envio da proposta de preços formatada de 

acordo com o Anexo IV do edital e devidamente adequada ao último lance, por meio de 
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campo próprio do sistema. 

 

10.1.1 Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da 

proposta pelo sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail 

licitacao@pmsjorge.pr.gov.br, devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” 

a data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais 

licitantes interessados. 

 

10.1.2 O prazo para envio da proposta é de, no máximo, 02 (duas) horas a contar da 

convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo 

Pregoeiro quando o prazo estabelecido não for suficiente para o envio dos 

documentos exigidos no edital para verificação ou, havendo justo motivo, mediante 

solicitação formal de prorrogação por parte da licitante. 

 

10.1.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o 

tempo de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro. 

 

10.1.4 O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de ficha técnica, catalogos, folders, 

prospectos e outros documentos ou materiais de divulgação que contenham 

informações técnicas e detalhamentos acerca dos produtos e/ou equipamentos 

ofertados, antes mesmo da apresentação de eventual amostra. 

 

10.1.5 A apresentação dos materiais e documentos a que se referem os subitens 

10.1.6 não desonera a licitante da obrigação de apresentar amostras que venham a ser 

solicitadas. 

 

10.1.7 Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual 

prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á 

às sanções previstas neste edital. 

 

10.1.8 A proposta será desclassificada quando: 

 

a) contiver vícios insanáveis; 

 

b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

 

d) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e 
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e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

 

10.1.8.1 O MUNICÍPIO poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da 

proposta ou exigir do licitante que ela seja demonstrada, conforme disposto na 

alínea “d” acima. 

 

10.2 O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade 

com as especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto aos preços unitários 

ofertados, que não poderão ser superiores aos valores estimados constantes no Termo de 

Referência (Anexo I). 

 

10.2.1 O Pregoeiro poderá promover diligência destinada a embasar sua decisão no 

que tange ao julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de 

informações e a juntada posterior de documentos complementares à proposta. 

 

10.2.2 Havendo falhas na proposta, o Pregoeiro deverá empreender diligências para a 

sua correção e/ou saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente 

será cabível se os vícios porventura existentes forem insanáveis, observando-se, para 

tanto, o disposto no inciso III do art. 12 da Lei nº 14.133/2021. 

 

10.2.3 Se houver indícios de inexequibilidade relativa da proposta, o Pregoeiro deverá 

assegurar à licitante a oportunidade de demonstração e comprovação da viabilidade 

financeira e econômica da oferta, devendo a licitante apresentar Planilha por ela 

elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob 

pena de não aceitação da proposta aplicando-se, no que couber, o art. 34 da Instrução 

Normativa 73/22 da SEGES/ME. 

10.2.4 concluída a negociação se houver resultado será registrado na ata da sessão 

pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação; 

 

10.2.5 Em sendo o caso, a apresentação de planilhas com indicação dos quantitativos e 

dos custos unitários, bem com o detalhamento das bonificações  e Despesas Indiretas 

(BDI) e dos encargos  Sociais (ES), deverá ser encaminhada pelo sistema com os 

respectivos valores readequados à proposta vencedora. 

 

11 – DA HABILITAÇÃO 

 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
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participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) SICAF;  b) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

11.1.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” ,“d” e “e” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

 

11.2 Para fins de habilitação jurídica, o Pregoeiro verificará a compatibilidade entre o objeto do 

certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das licitantes, conforme 

natureza da pessoa jurídica. 

 

11.3 Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, em observância ao disposto no item 3.6 

deste edital, no ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá apresentar a documentação 

comprobatória dos seguintes requisitos de habilitação: 

 

11.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
  
a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
  
b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 
  
c. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 
  
d. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 
 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 
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f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização. 
  
g. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
  
   

11.3.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
  
a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso. 
  
b. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
  
c. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. 
  
d. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante. 
  
e. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
  
f. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
  
g. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 
  
h. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
 
11.3.3 - A documentação relativa à REGULARIDADE TÉCNICA consistirá em: 
 

a) A licitante deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, que comprove a aptidão da empresa para o fornecimento de 

veículos automotores de características compatíveis com o objeto desta licitação, 

demonstrando que a empresa possui histórico de cumprimento regular de suas obrigações 

comerciais no ramo automobilístico; 

 

b) Como condição para a aceitabilidade do objeto e habilitação, a licitante vencedora deverá 
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apresentar o compromisso de entrega do veículo acompanhado do respectivo Termo de 

Garantia de Fábrica (mínima de 12 meses ou superior), além de declaração de que o bem 

atenderá integralmente a todas as normas do Código de Trânsito Brasileiro, Resoluções do 

CONTRAN, certificações do INMETRO e padrões de eficiência energética e controle de emissões 

ambientais vigentes; 

 

11.3.3 - A documentação relativa à REGULARIDADE TÉCNICA consistirá em: 
 
a). A licitante deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica, expedido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a aptidão da empresa para o 

fornecimento de veículos automotores de características compatíveis com o objeto desta 

licitação, demonstrando que a empresa possui histórico de cumprimento regular de suas 

obrigações comerciais no ramo automobilístico; 

B) Como condição para a aceitabilidade do objeto e habilitação, a licitante vencedora 

deverá apresentar o compromisso de entrega do veículo acompanhado do respectivo Termo 

de Garantia de Fábrica (mínima de 12 meses ou superior), além de declaração de que o bem 

atenderá integralmente a todas as normas do Código de Trânsito Brasileiro, Resoluções do 

CONTRAN, certificações do INMETRO e padrões de eficiência energética e controle de 

emissões ambientais vigentes. 

 

11.3.4 - HABILITAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

 

a) A licitante deverá comprovar sua solidez econômica e financeira por meio da 

apresentação de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, visando garantir que a contratada possua saúde 

financeira para arcar com os custos de aquisição e logística prévios à entrega do veículo. 

 

b) A comprovação da situação financeira da empresa será avaliada por meio de 

índices de liquidez usuais de mercado (como Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência 

Geral), além da obrigatoriedade de apresentação de Certidão Negativa de Falência, 

concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

em estrita observância à Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
11.3.5 – DECLARAÇOES: 
  
a. A licitante deverá preencher em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitação, 
as declarações indicadas no subitem 3.7.2 deste edital. 
  
b. Declaração unificada, conforme modelo contido no Anexo IV.  
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c. Na ausência da Declaração Unificada elencada no item 11.3.4, considera-se válida as 

Declarações devidamente preenchidas e dispostas no campo próprio do sistema eletrônico, 

sendo que a Declaração Unificada será solicitada como documento complementar pelo 

pregoeiro.  

 

11.4. Os documentos exigidos neste Capítulo que não estejam contemplados no SICAF ao tempo da 

consulta pela Administração, deverão ser enviados por meio do sistema, quando solicitado pelo 

Pregoeiro, até a conclusão da fase de habilitação. 

 

11.4.1 O prazo para envio dos documentos de que trata o item 11.4 é de, no mínimo, 02 

(duas) horas, a contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado 

motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, 

mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante. 

 

11.4.2 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o tempo 

de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro. 

 

11.4.3 Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou 

expirada eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e sujeitar-

se-á às sanções previstas neste edital. 

 

11.5 O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele 

encaminhados. 

 

11.5.1 Havendo dúvida razoável quanto à autenticidade ou em razão de outro motivo 

devidamente justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o 

envio, em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos do item 

anterior. 

 

11.5.1.1 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 

encaminhados à Av. Iguaçu, 281, Centro São Jorge D’Oeste, Pr, no prazo estipulado pelo 

Pregoeiro. 

 

11.6 Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 11.4, poderá ser admitida, 

mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de habilitação 

para: 

 

a) a aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à época da 

abertura do certame; 

 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 
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c) a apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pela licitante. 

 

11.6.1 A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada nos 

termos do item 11.7 e, findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará 

preclusa essa oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

 

11.7 Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da 

documentação de habilitação ou, ainda, nas hipóteses admitidas no item 11.6, o Pregoeiro, a título de 

diligência, poderá solicitar à licitante o envio de documentação complementar, por meio do campo de 

“anexos” do sistema. 

 

11.7.1 - Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio pelo sistema, 

será admitido o envio dos respectivos documentos para o e-mail 

licitacao@pmsjorge.pr.gov.br, devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a data 

e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados. 

 

11.7.2 - O prazo para envio dos documentos é de, no máximo, 02 (duas) horas a contar da 

convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo Pregoeiro 

quando o prazo estabelecido não for suficiente para o envio dos documentos exigidos no 

edital para verificação ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação 

por parte da licitante. 

 

11.7.3 - Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo 

de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro. 

 

11.7.4 - Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou 

expirada eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e sujeitar-

se-á às sanções previstas neste edital. 

 

11.8 Os documentos de habilitação deverão se referir à empresa licitante, salvo quando, 

comprovadamente, após a data de emissão dos respectivos documentos, haja superveniente alteração 

contratual ou transferência de acervo técnico. 

 

11.8.1 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e de regularidade fiscal 

e trabalhista deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são 

emitidos somente em nome da matriz. 

 

11.8.2 Os documentos relativos à habilitação técnica e econômico-financeira poderão ser 

apresentados em nome da matriz ou da filial. 

 

11.9 Para fins de verificação das condições de habilitação, o Pregoeiro poderá, diretamente, 

realizar consulta em sítios oficiais de órgãos e entidades cujos atos gozem de presunção de 

veracidade e fé pública, constituindo os documentos obtidos como meio legal de prova. 
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11.10 As microempresas ou empresas de pequeno porte, assim declaradas para efeito dos benefícios 

da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para a 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

11.10.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 

critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, na forma do art. 43, 

§ 1º, da Lei Complementar nº 123/2006; 

 

11.10.2 A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90 da Lei nº 

14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, ou revogar a licitação. 

 

11.11 O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor não será 

habilitante quando o intervalo entre a sua data de expedição ou revalidação e a data de abertura da 

presente licitação for superior a 180 (cento e oitenta) dias corridos. 

 

11.11.1  Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de vigência 

indeterminado. 

 

11.12 Na fase de habilitação, caso conste do SICAF a existência de “Ocorrências Impeditivas 

Indiretas” em relação à primeira classificada no certame, com fundamento no art. 160 da Lei nº 

14.133/2021, o Pregoeiro deverá promover diligências para o levantamento de conjunto de indícios 

no sentido de analisar a configuração da tentativa de fraude ou burla aos princípios estabelecidos no 

art. 5º da Lei nº 14.133/2021 ou da configuração das hipóteses previstas no art. 5º, IV, “e”, e no art. 14 

da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

 

11.12.1 Constituem indícios para a configuração da tentativa de fraude ou burla a confusão 

societária e/ou o compartilhamento de estrutura humana e física entre as pessoas jurídicas 

envolvidas, em especial as seguintes características: 

 

a) identidade dos sócios; 

 

b) atuação no mesmo ramo de atividades; 

 

c) data de constituição da nova empresa posterior à data de aplicação da sanção de 

suspensão/impedimento ou declaração de inidoneidade; 

 

d) compartilhamento ou transferência da mesma estrutura física, técnica e/ou de recursos 

humanos. 
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e) identidade (ou proximidade) de endereço dos estabelecimentos; 

 

f) identidade de telefones, e-mails e demais informações de contato. 

 

11.12.2 Diante da presença de um conjunto convergente de indícios referidos no subitem 

anterior, o Pregoeiro registrará, no “chat”, as ocorrências levantadas, suspenderá o certame e 

oportunizará à licitante o exercício do contraditório e da ampla defesa, em campo próprio do 

sistema, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo a licitante apresentar todos os esclarecimentos e 

documentação tendentes a ilidir a suspeita da prática de comportamento ilícito. 

 

11.12.3 Constatada a tentativa de fraudar ou burlar os efeitos da sanção aplicada a outra 

empresa, com esteio no §1º do art. 14 c/c art. 160 da Lei nº 14.133/2021, o Pregoeiro, ao 

estender à licitante os efeitos das sanções que acarretem a impossibilidade de licitar e 

contratar com a Administração: 

 

a) inabilitará a licitante por inaptidão jurídica para assumir obrigações com a Administração; 

 

b) relatará o fato à autoridade superior para a instauração de procedimento administrativo 

específico objetivando a apuração exauriente acerca dos fatos e a eventual responsabilização 

da licitante pela prática de comportamento inidôneo. 

 

12 – DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

 

12.1 Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta 

que melhor atenda a este edital. 

 

12.2 Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende às exigências habilitatórias 

fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora. 

 

13 – DO RECURSO 

 

13.1 Qualquer licitante poderá, no prazo de até 10 (dez) minutos do término do julgamento das 

propostas e após o ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua 

intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

 

13.1.1 O registro da intenção de recurso deverá ser efetivado exclusivamente por meio do 

sistema, observando-se os procedimentos operacionais estabelecidos na plataforma 

Compras.gov.br. 

 

13.1.2 Após a declaração final da vencedora do certame, a licitante que tenha registrado a 

intenção de recurso na forma do item 13.1 deverá apresentar, em momento único, as razões 
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recursais, exclusivamente em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis. 

 

13.1.3 Diante da apresentação das razões recursais, as demais licitantes ficam, desde logo, 

intimadas a apresentar as contrarrazões, também via sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, 

que começará a correr do término do prazo para o registro das razões recursais de que trata o 

item 13.1.2. 

 

13.2 Para a formulação das razões e contrarrazões recursais, havendo solicitação nesse sentido, 

será assegurada aos licitantes interessados, além dos documentos constantes do sistema, vista 

imediata dos autos do procedimento administrativo licitatório. 

 

13.2.1 Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências destinadas a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo, constituindo meio legal de prova os 

documentos obtidos. 

 

13.3 O Pregoeiro poderá reconsiderar ou não a decisão recorrida e, em caso de não reconsideração, 

os autos serão encaminhados a Prefeita para julgamento do recurso, observados os prazos previstos 

no §2º do art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

 

13.4 O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

14.1 O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Prefeito, quando houver recurso, e pelo Pregoeiro 

nos demais casos. 

 

14.2 A homologação deste Pregão compete ao PREFEITO. 

 

14.3 O objeto deste Pregão será adjudicado por grupo de itens à vencedora do certame. 

 

14.4 Antes da homologação da licitação, para os fins de que trata o inciso VII do art. 82 da Lei nº 

14.133/2021, as licitantes que tenham apresentado propostas não recusadas para itens adjudicados à 

licitante vencedora, serão convocadas, por meio do Sistema Eletrônico Compras.gov.br, para que, 

dentro do prazo estipulado e procedimentos operacionais, manifestem seu interesse em aderir ao 

cadastro de reserva, desde que aceitem ofertar o objeto a preços iguais ao da licitante vencedora. 

 

          15– DA ASSINATURA DO CONTRATO OU DA ATA 

 

15.1. A licitante vencedora será convocada para assinar o contrato ou a Ata, dentro do prazo de 5 

(cinco) dias úteis de sua convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste edital. 

15.1.1. O prazo de convocação de que trata o item 15.1 poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, 
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por igual período, mediante solicitaça˜o da licitante vencedora durante seu transcurso, 

devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

15.1.2. Será permitida a assinatura eletrô nica do contrato ou da Ata, mediante uso 

da certificação digital ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo 

prazo indicado no item 15.1. 

 

15.1.3. Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura do contrato ou 

da Ata no prazo estabelecido no item 15.1, será facultado à Administração, através do 

Pregoeiro, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o 

disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 

 

15.2. Por ocasião da assinatura do contrato ou da Ata, verificar-se-á por meio do SICAF e de 

outros meios se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação e, ainda, se atende ao 

disposto no § 4º do art. 91 da Lei nº 14.133/2021. 

 

16 – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

16.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata no prazo estabelecido no 

item 15.1 caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará à multa de 20% 

(vinte por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata, sem prejuízo das outras sanções previstas 

em lei e no instrumento convocatório. 

16.2. As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação, e, posteriormente, 

recusarem-se a assinar o contrato ou a Ata, ficarão também sujeitas às sanções referidas no item 16.1. 

 

16.3. Comete infração administrativa nos termos dos artigos 155 a 163 da Lei 14.133/2021, a 

contratada que, na fase de execução contratual: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

16.4. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei 14.133/2021, 

conforme Artigo 156, seguintes sanções: 

I – Advertência:  será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista na alínea a, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

II – Multa: Será calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado 

com contratação direta e será aplicada ao responsável de forma comulativa a qualquer que seja a 

infração apontada nas alíneas acima e por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 

155 da Lei 14133/2021; 

III - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo máximo de três anos:  será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas b, c, d, e ,f, g, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública unicipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos: Esta sanção será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nas alíneas h, i, j, k, l, bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas b, c, d, 

e, f, g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no inciso III 

(impedimento de licitar e contratar), e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

16.5. Conforme o § 1º do artigo 156 da Lei 14.133/2021, na aplicação das sanções serão 

considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

16.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.4 (DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA 

LICITAR E CONTRATAR) será precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras: 

I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de 

Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou 

fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II - Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela 

Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de 

autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na 

forma de regulamento. 

 

16.7  As sanções previstas nos incisos I, III e IV do sub item 14.5 poderão ser aplicadas 
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cumulativamente com sanção a prevista no inciso II deste mesmo sub item. 

16.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

16.9 A aplicação das sanções previstas no item 14.5 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

16.10 Conforme o Art. 157 da Lei 14.133/2021, na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 

14.5, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação. 

16.11 Conforme o Art. 158 da Lei 14.133/2021, a aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV 

do item 14.5 requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

16.12 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

16.13 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

16.14 A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e 

será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste 

artigo; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

16.15 Conforme o Artigo 159 da Lei 14133/2021, os atos previstos como infrações administrativas 

nesta Lei ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente 

definidos na referida Lei. 

16.16 Conforme o Art. 160 da Lei 14.133/2021, a personalidade jurídica poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 

de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

16.17 Conforme o Art. 161 da Lei 14.133/2021, os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, 

Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
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Executivo federal. 

16.17.1 Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do item 6.9.3 deste 

Termo de Referência, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da 

soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos. 

16.18 De acordo com o Art. 162 da Lei 14.133/2021, o atraso injustificado na execução do contrato 

sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em edital ou em contrato. 

16.18.1 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas nesta Lei. 

16.19 Conforme o Artigo 163 da Lei 14.133/2021, é admitida a reabilitação do licitante ou contratado 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

16.19.1 A sanção pelas infrações previstas naas alíneas h, l, do item 6.9.1 deste Termo de Referência, 

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento 

de programa de integridade pelo responsável. 

16.19.2.  Fica admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade atendendo cumulativamente aos seguintes critérios:  reparação integral do dano 

causado à Administração Pública; pagamento da multa; transcurso do prazo mínimo de um ano da 

aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da 

aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; cumprimento das condições de 

reabilitação definidas no ato punitivo; análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto 

ao cumprimento dos requisitos definidos. 

17 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

17.1 Até o terceiro dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser 

enviada exclusivamente para o endereço eletrônico licitacao@pmsjorge.pr.gov.br. 

 

17.2. Compete ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a 

impugnação. 

 

17.2.1. A impugnação não enseja efeito suspensivo automático, devendo a Administração 

respondê-la em até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data prevista 

para a abertura do certame. 

 

17.3. Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização do 
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certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17.4. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro até o terceiro dia útil 

anterior à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico 

licitacao@pmsjorge.pr.gov.br. 

17.4.1. Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, prestará os esclarecimentos 

solicitados em até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data prevista para a 

abertura do certame. 

 

17.5. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no 

Sistema Eletrônico Compras.gov.br e no Portal da Transparência do MUNICÍPIO para os 

interessados. 

 

18. – DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA 

 

18.2. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital são oriundos 

de Recursos Próprios do MUNICÍPIO. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte 

dotação: 

Dotações 

Exercício 
da 

despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2026 700 03.001.08.244.0008.2009 0 4.4.90.52.52.00 Do Exercício 

2026 705 03.001.08.244.0008.2009 1091 4.4.90.52.52.00 Do Exercício 

2026 706 03.001.08.244.0008.2009 1092 4.4.90.52.52.00 Do Exercício 

19. – DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

19.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis, subsequentes ao recebimento 

definitivo. 

19.3. Caberá à CONTRATADA apresentar, juntamente com a nota fiscal, os comprovantes 

atualizados de regularidade com a Fazenda Pública Federal, com a Previdência Social, com o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sob 

pena de aplicação das penalidades previstas no Item 16 deste edital. 

 

19.4. As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças 

ou agências são de responsabilidade da CONTRATADA. 

19.5. Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal apresentada ou em caso de 

descumprimento pela CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades pertinentes a este 

edital, o prazo constante do item 19.1 poderá ser suspenso até que haja reparação do vício ou 

adimplemento da obrigação. 
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19.6. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido 

deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 

0,5% (meio por cento) ao m ês ,  ou 6% (seis por cento) ao ano. 

 

19.7. O MUNICÍPIO efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, conforme legislação 

vigente. 

 

20. – DO PRAZO, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS MATERIAIS OU DA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

20.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado por igual período e alterado nos termos do Art. 107 e do Art. 108 

da Lei nº 14.133/2021. 

20.3. A contratada, deverá realizar a entrega conforme TERMO DE REFERÊNCIA, mediante as 

condições de quantidade e especificações conforme solicitação do órgão competente. 

 

20.4. Efetivada a entrega ou prestado o serviço, o objeto será recebido: 

20.4.1 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação 

concomitante da conformidade ao serviço com as exigências contratuais. 

20.4.2 Definitivamente, pelo gestor do contrato ou da Ata, mediante termo hábil, após verificação 

do relatório detalhado e da documentação apresentada pelos fiscais do contrato. 

 

20.5 Constatadas irregularidades no material entregue ou na prestação do serviço, o 

MUNÍCÍPIO poderá: 

20.5.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis, manifestando-se o gestor 

motivadamente sobre o assunto, cabendo à CONTRATADA providenciar a substituição em 

conformidade com a indicação do gestor, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da 

notificação por escrito; 

 

20.5.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação, devendo a CONTRATADA fazê-lo em conformidade com a indicaça˜o do 

gestor, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis. 

20.6 Ao MUNICÍPIO não caberá qualquer ônus pela rejeição de materiais ou serviços considerados 

inadequados pelo gestor. 

 

20.7 Independentemente da aceitação, a CONTRATADA garantirá qualidade do produto fornecido 



 

 

 

MUNICÍPIO DE 

SÃO JORGE D’OESTE 
Estado do Paraná www.pmsjorge.pr.gov.br | CNPJ 76.995.380/0001-03 

 
 

27 
 

ou serviço prestado pelo prazo estabelecido na respectiva garantia, obrigando-se a repor aquele 

que apresentar defeito no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação do gestor. 

21. – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

 

21.2. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município 

promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do contrato ou 

da Ata. 

 

21.3. A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para representá-

la sempre que for necessário. 

22. – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

22.2. O encaminhamento de proposta por meio do sistema eletrônico implica aceitação plena e 

irrestrita das condições e termos que regem o presente Pregão Eletrônico por parte da licitante. 

22.3. Integram este edital os seguintes anexos: Anexo I – Termo de Referência; Anexo II – modelo 

de apresentação de proposta, Anexo III – minuta do contrato; ANEXO IV – Declaração Unificada.  

 

22.4.  Os atos normativos do Município referenciados neste edital podem ser consultados no sítio 

eletrônico https://www.pmsjorge.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br . 

 

 

22.5. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do pregão, promover diligências destinadas a 

esclarecer, sanear ou complementar a instrução do processo desta licitação, constituindo meio legal 

de prova os documentos obtidos. 

22.6. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de classificação e habilitação. 

22.7. As decisões do Pregoeiro durante os procedimentos do Pregão serão fundamentadas e 

registradas no sistema com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

22.8. A aplicação dos normativos expedidos pela Secretaria de Gestão do Ministério da Economia 

limitar-se-á aos aspectos operacionais inerentes à parametrização do Sistema Eletrônico 

Compras.gov.br, prevalecendo os normativos regulamentares do Município no tocante à disciplina 

da fase preparatória da contratação, da atuação do Pregoeiro, prazos e procedimentos atinentes ao 

envio de documentação pelas licitantes, diligências e saneamento de falhas, aplicação de sanções e 

procedimentos posteriores à homologação do certame. 

22.9. As limitações operacionais porventura existentes no Sistema Eletrônico Compras.gov.br 

decorrentes de imposições normativas restritas ao âmbito do Sistema de Serviços Gerais - SISG, de 

https://www.pmsjorge.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br
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que trata o Decreto nº 1.094, de 23 de março de 1994, não vinculam o Município, podendo ser 

adotadas medidas para a sua superação, prevalecendo, nesses casos, a instrução constante do 

processo administrativo correspondente ao certame. 

 

22.10. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails ou contatos que, por qualquer motivo, não 

forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de São Jorge 

D’Oeste quanto do emissor. 

 

22.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.12. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente Pregão serão 

resolvidos pelo Pregoeiro. 

23. - DO REAJUSTE 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 

01 (um) ano, contado da data do orçamento estimado, em MAIO/2026. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Após o interregno de 01 (um) ano, mediante de pedido da CONTRATADA, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice IPCA ou 

INPC o que representar maior vantagem ao contratante. 

PARÁGRAFO TECEIRO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

PARÁGRAFO QUINTO - O reajuste será realizado por apostilamento. 

PARÁGRAFO SEXTO - O pedido de reajustamento deverá ser respondido pela administração pública no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

24. – DO FORO 

24.2. Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realizaça˜o do presente Pregão que não 

possa ser resolvida administrativamente, fica definido o foro da Comarca de na cidade de São João, 

Paraná, com exclusão de qualquer outro. 

 

São Jorge D’Oeste, 18 de junho de 2026. 

 

 

 

GELSON COELHO DO ROSÁRIO 

PREFEITO 
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ANEXO I 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE D’OESTE/PR 

TERMO DE REFERÊNCIA – TR Nº 081/2026 

 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 

O Termo de Referência, é um documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve 

conter parâmetros e elementos descritivos estabelecidos no art. 70, sendo documento constitutivo da 

fase preparatória da instrução do processo de licitação; ((inciso XXXII do Art. 6º do Decreto nº 

3.927/2023). 

O Termo de Referência, é o documento que define e esclarece com exatidão, o que realmente se 

pretende adquirir ou contratar. Traz a definição do objeto e outros elementos necessários à sua 

perfeita contratação e execução, de forma padronizada no rol de qualificação das informações. 

O Termo de Referência é elaborado a partir do Estudo Técnico Preliminar (ETP), porém nos casos em 

que a legislação, permite a contratação sem a elaboração do ETP, o Termo de Referência deverá conter 

informações que originalmente estariam naquele documento ora dispensado, de modo, que possui 

uma padronização diferente da primeira e específica para casos de ausência do ETP. 

Devem ser utilizados os modelos de minutas padronizados de Termos de Referência, que no caso do 

Município de São Jorge D’Oeste/PR, foram elaborados com base nos modelos da Advocacia-Geral 

União, e adotados com adequações.  

No caso de não utilização do modelo, ou sofre alterações, a unidade requisitante deverá apresentar as 

devidas justificativas, anexando-as aos autos do processo. 

Cumpre ao setor requisitante a elaboração do Termo de Referência, a quem caberá avaliar a 

pertinência de modificar ou não os Estudos Preliminares, a depender da temporalidade da 

contratação. 

O Termo de Referência deve conter, no mínimo, o seguinte conteúdo: 

Sua elaboração será em conformidade com o inciso XXIII do Art. 6º da Lei Federal nº 14.133 de abril de 

2021, regulamentado a nível Municipal pelos Arts. 69, 70, 71, e 72 do Decreto Municipal n° 

3.927/2023, nos seguintes termos: 

“A elaboração do TR é dispensada na hipótese dos incisos III e VIII do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021, e nas 

adesões a atas de registro de preços” (caput do Art. 72 do Decreto nº 3.927/2023). 

“Ao final da elaboração do TR, deve-se avaliar a necessidade de classificá-lo nos termos da Lei nº 12.527, 

de 18 de novembro de 2011” (caput do Art. 71 do Decreto nº 3.927/2023). 

“Poderão ser elaborados modelos de TR instituídos pela Divisão de Compras, com o auxílio dos órgãos de 
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assessoramento jurídico, que conterão os elementos previstos no caput e deverão ser utilizados pelos 

órgãos e entidades” (caput do Art. 70 do Decreto nº 3.927/2023). 

“Deverão ser registrados no TR os seguintes parâmetros e elementos descritivos:” (caput do Art. 69 do 

Decreto nº 3.927/2023). 

“I -  definição do objeto, [...]” (inciso I do Art. 69 do Decreto nº 3.927/2023, e alínea a do inciso XXIII 

do Art. 6º da Lei nº 14.133/2021) seção 1 deste documento; 

“II – fundamentação da contratação  [...]” (inciso IX do Art. 69 do Decreto nº 3.927/2023, e alínea b 

do inciso XXIII do Art. 6º da Lei nº 14.133/2021) seção 2 deste documento; 

“III – descrição da solução como um todo, [...]” (inciso II do Art. 69 do Decreto nº 3.927/2023, e alínea 

c do inciso XXIII do Art. 6º da Lei nº 14.133/2021) seção 3 deste documento; 

“IV – requisitos da contratação;” (inciso V do Art. 69 do Decreto nº 3.927/2023, e alínea d do inciso 

XXIII do Art. 6º da Lei nº 14.133/2021) seção 4 deste documento; 

“V – modelo de execução do execução do objeto, [...]” (inciso III do Art. 69 do Decreto nº 3.927/2023, 

e alínea e do inciso XXIII do Art. 6º da Lei nº 14.133/2021) seção 5 deste documento; 

“VI – modelo de gestão do contrato, [...]” (inciso VI do Art. 69 do Decreto nº 3.927/2023, e alínea f do 

inciso XXIII do Art. 6º da Lei nº 14.133/2021) seção 6 deste documento; 

“VII – critérios de medição e de pagamentos;” (inciso IV do Art. 69 do Decreto nº 3.927/2023, e 

alínea g do inciso XXIII do Art. 6º da Lei nº 14.133/2021) seção 7 deste documento; 

“VIII – forma e critérios de seleção do fornecedor,” (inciso VII do Art. 69 do Decreto nº 3.927/2023, e 

alínea h do inciso XXIII do Art. 6º  da Lei nº 14.133/2021) seção 8 deste documento; 

“IX – estimativas do valor da contratação, [...]” (inciso X do Art. 69 do Decreto nº 3.927/2023, e 

alínea i do inciso XXIII do Art. 6º da Lei nº 14.133/2021) seção 9 deste documento; 

“X – adequação orçamentária, [...]” (inciso XI do Art. 69 do Decreto nº 3.927/2023, e alínea j do inciso 

XXIII do Art. 6º da Lei nº 14.133/2021) seção 10 deste documento; 

 

EMBASAMENTO LEGAL: 

O presente modelo de Termo de Referência se aplica aos procedimentos licitatórios regidos pelo 

regime de contratações públicas, previstos no que couber e se aplicar no: Art. 2º, inciso II, Art. 5º, Art. 

6º, Incisos X, XV, Art. 40, 41, 42, 43 e 44. At. 78, inciso IV, Artigos 82 a 85 da Lei nº 14.133/2021, 

regulamentada pelo Decreto nº 3.927/2023; e no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU 

– 5ª Edição. 

As aquisições devem ser planejadas em todos os aspectos para que as demandas da Administração 

Pública sejam atendidas adequadamente e no tempo oportuno. 
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TERMO DE REFERÊNCIA – TR Nº 081/2026 

 

 

Órgão gestor: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA MULHER 

 

Órgãos participantes: 

DEMAIS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

 

Planejamento municipal 

 

Verifica-se que há consonância com o Plano de Contratação Anual, elaborado pela Administração 

Municipal para o ano de 2026, regulamentado no art. 30º do Decreto nº 3.927/23, publicado e 

disponível para consulta em:  https://pmsjorge.pr.gov.br/divulga-licitacoes/plano-anual-de-compras/  

 

 

Da dispensa de apresentação do ETP (Estudo Técnico Preliminar) 

 

Verifica-se nos termos do inciso I do Art. 63 do Decreto nº 3.927/23, a obrigatoriedade da 

apresentação do ETP para a contratação em questão. 

 

 

Responsáveis pela elaboração deste Termo de Referência 

Membros requisitantes: 

 Secretária Municipal de Saúde, nomeada pelo DECRETO Nº 4.896/2026, o senhor ODINEI JOSÉ 

REBONATO; 

 O Agente de Contratação para a fase interna, o servidor efetivo, Mário Augusto Sangaletti, 

nomeado pela Portaria nº 3.134/2026. 

 

 

SEÇÃO 1 – DEFINIÇÕES DO OBJETO 

(Inciso I do Art. 69 do Decreto nº 3.927/2023, e alínea a do inciso XXIII do Art. 6º da Lei nº 14.133/2021).  

 

1. DO OBJETO 

OBJETO: Contratação, por meio de PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando a Aquisição de veículo 

novo (zero quilômetro), sem uso anterior e com primeiro emplacamento em nome do 

Município, do tipo sedan, com no mínimo quatro portas, capacidade mínima para cinco 

ocupantes, equipado com ar-condicionado, direção hidráulica ou elétrica e vidros elétricos, em 

estrita observância aos critérios da Resolução nº 022/2026 – SEMIPI/GAB e da Resolução nº 

146/2025, sendo expressamente vedada a aquisição de veículo usado, seminovo, recuperado 

de sinistro, proveniente de leilão ou de categoria diversa da prevista na normativa, para 

https://pmsjorge.pr.gov.br/divulga-licitacoes/plano-anual-de-compras/
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atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Mulher do 

Município de São Jorge D'Oeste/PR. 

1.1 DA NATUREZA DO OBJETO 

1.1.1 O objeto desta contratação consiste na aquisição de veículo novo (zero quilômetro), sem uso 

anterior e com primeiro emplacamento em nome do Município, do tipo sedan, com no mínimo quatro 

portas, capacidade mínima para cinco ocupantes, equipado com ar-condicionado, direção hidráulica ou 

elétrica e vidros elétricos. O veículo deverá observar obrigatoriamente o padrão de identificação visual 

(plotagem/envelopamento) disponibilizado pela SEMIPI (padrão "carro rosa"), conforme previsto na 

Resolução nº 146/2025 e Resolução nº 022/2026-SEMIPI/GAB. O objeto é caracterizado como de 

natureza comum, uma vez que possui padrões de desempenho e qualidade que podem ser 

objetivamente definidos por meio de especificações usuais no mercado. Tal classificação fundamenta-

se no inciso XIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133/2021, o que viabiliza a adoção da modalidade 

Pregão Eletrônico, com critério de Menor Preço por Item.   

1.1.2 Diferente de insumos de consumo continuado, a natureza da execução desta contratação 

caracteriza-se por um modelo de entrega única. Trata-se do suprimento de uma necessidade 

permanente da Administração mediante a incorporação de um bem móvel durável ao patrimônio 

público, cuja vigência contratual será adstrita ao período suficiente para a entrega do objeto, seu 

recebimento definitivo e a respectiva garantia legal e de fábrica do bem. 

1.2 DA QUALIFICAÇÃO DO OBJETO 

1.2.1 O veículo automotor objeto desta contratação não se enquadra no conceito de bem de luxo, 

conforme os critérios estabelecidos no Art. 41 do Decreto Municipal nº 3.927/2023. Trata-se de um 

bem essencial para dotar a secretaria de condições adequadas para a execução de suas atividades 

institucionais — tais como atendimentos técnicos, visitas domiciliares, acompanhamento de usuários e 

deslocamentos administrativos —, garantindo a mobilidade, a segurança das equipes técnicas e a 

continuidade das políticas públicas socioassistenciais da Prefeitura de São Jorge D’Oeste/PR. 

1.3 DA DESCRIÇÃO DO OBJETO E DO QUANTITATIVO PRETENDIDO 

1.3.1 O quantitativo foi dimensionado de forma estrita para atender à real necessidade apontada pela 

secretaria requisitante e à disponibilidade orçamentária para o exercício de 2026, restringindo-se a 01 

(uma) unidade (UN) de veículo automotor tipo Sedan.   

1.3.2 Conforme apontado no Estudo Técnico Preliminar (ETP) nº 078/2026, o item possui requisitos 

técnicos e de qualidade rigorosos: ano de fabricação 2026 ou superior, motorização mínima de 98 cv, 

bicombustível, câmbio automático (mínimo 5 velocidades), direção hidráulica ou elétrica, 4 portas, 

capacidade para 5 lugares, ar-condicionado, vidros e travas elétricas, sensor de estacionamento 

traseiro, sistema de áudio multimídia, computador de bordo, freios ABS, rodas de ferro aro 15, porta-

malas de no mínimo 525 litros, 02 airbags frontais, desembaçador do vidro traseiro, jogo de tapetes de 

borracha, proteção do motor e garantia mínima de fábrica de 12 meses. É expressamente vedada a 

aquisição de veículo usado, seminovo, recuperado de sinistro ou proveniente de leilão.   

1.3.3 A presente contratação busca a eficiência, economicidade, segurança e o estrito cumprimento 

normativo, garantindo menor custo de manutenção inicial, maior confiabilidade mecânica e a proteção 
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de servidores e munícipes transportados. Ademais, a adjudicação será realizada por Item (lote 

único), visando maior disputa entre os participantes e maior economia para o Município.   

1.3.4 Os itens que integram o objeto, bem como as especificações técnicas, exigências de plotagem e 

normas de segurança veicular, eficiência energética e emissões ambientais vigentes (CONTRAN, 

INMETRO), estão detalhados no Termo de Referência, em estrita observância ao levantamento do ETP 

nº 078/2026.   

1.3.5 O mapa de preços que serviu de base para a elaboração deste Termo de Referência resultou em 

um valor total máximo estimado de R$ 123.000,00 (cento e vinte e três mil reais), conforme pesquisa 

de mercado consolidada em maio de 2026 e financiada com recursos específicos da Fonte 1091.   

1.3.6Em razão da utilização do catálogo eletrônico de padronização para contratações (Art. 19 da Lei 

14.133/2021), caso ocorram divergências entre o descritivo do catálogo e o apresentado neste Termo 

de Referência, prevalecerá o descritivo aqui especificado, por refletir as necessidades técnicas, de 

plotagem oficial e de segurança específicas admitidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social e 

da Mulher. 

ITEM COD EQUIP. PRODUTO/SERVIÇO UN QTD. 

1 68609 

Aquisição de veículo novo (zero quilômetro), sem uso 

anterior e com primeiro emplacamento em nome do Município; 

veículo do tipo sedan, com no mínimo quatro portas; capacidade 

mínima para cinco ocupantes; equipamento com ar-

condicionado, direção hidráulica ou elétrica e vidros elétricos; 

atendimento às normas de segurança veicular vigentes e aos 

padrões de eficiência energética e emissões ambientais 

aplicáveis. O veículo deverá observar obrigatoriamente o padrão 

de identificação visual (plotagem/envelopamento) 

disponibilizado pela SEMIPI (padrão "carro rosa"), conforme 

previsto na Resolução nº 146/2025 e Resolução nº 022/2026-

SEMIPI/GAB. É vedada a aquisição de veículo usado, seminovo, 

recuperado de sinistro, proveniente de leilão ou de categoria 

diversa da prevista na normativa estadual. Com as seguintes 

especificações: VEICULO TIPO SEDAN, NOVO, ZERO KM, ano de 

fabricação 2026 ou superior, 04 portas, cor branca com 

plotagem/envelopamento rosa, capacidade para 05 lugares 

incluindo o motorista, motor: potência de no mínimo de 98 cv, 

ou superior, bicombustível, câmbio automático com mínimo 5 

velocidades, direção hidráulica ou elétrica, travas e vidros 

elétricos nas quatro portas, ar condicionado, sensor de 

estacionamento traseiro, sistema de áudio multimídia, 

computador de bordo, freios ABS, rodas de ferro aro 15, porta 

malas com 525 litros ou superior, 02 airbag frontais, 

desembaçador do vidro traseiro, jogo de tapetes de borracha, 

proteção do motor, garantia mínima de 12 meses ou superior a 

contar do dia da entrega. 

UN 1 

 

1.4  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

1.4.1 O LICITANTE, ao apresentar sua proposta, deverá considerar que o preço proposto deve ser 
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global e englobar todos os custos diretos e indiretos, incluindo o fornecimento do veículo automotor 

novo (zero quilômetro), o primeiro emplacamento em nome do Município, fretes, transporte, testes de 

entrega, seguros, bem como quaisquer tributos, encargos trabalhistas, previdenciários ou despesas 

operacionais necessárias para a plena execução do objeto. 

1.5  DA NATUREZA DA CONTRATAÇÃO 

1.5.1A presente contratação será realizada mediante o modelo de entrega única, tendo em vista que o 

objeto consiste na incorporação de um bem móvel durável ao patrimônio público para o suprimento 

de uma necessidade permanente da Administração.   

1.5.2 A Administração justifica a aquisição pela necessidade impreterível de ampliar a capacidade 

operacional e garantir a continuidade dos serviços públicos socioassistenciais, sendo o veículo um 

instrumento indispensável para a execução diária de atendimentos técnicos, visitas domiciliares e 

acompanhamento de usuários. 

1.6 DA EXECUÇÃO E ENTREGA 

1.6.1 O fornecimento ocorrerá em entrega única, devendo o veículo ser disponibilizado em perfeitas 

condições de uso, funcionamento e com todos os acessórios e especificações exigidas no Termo de 

Referência.   

1.6.2 A entrega do bem deverá ocorrer dentro do prazo estabelecido pela Administração (com 

orientação para contratação e execução em até 30 dias a partir da oficialização da demanda), 

observando estritamente as normas do Código de Trânsito Brasileiro, as Resoluções do CONTRAN, 

normas de segurança veicular, eficiência energética e emissões ambientais vigentes 

(INMETRO/IBAMA), além da identidade visual da SEMIPI. 

1.7  DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

1.7.1 O prazo de vigência contratual inicial estará adstrito ao período regulamentar estritamente 

suficiente para a entrega do objeto, seu recebimento definitivo por parte da comissão competente e a 

cobertura da respectiva garantia legal e de fábrica do bem, observadas as disposições da Lei Federal nº 

14.133/2021.   

1.7.2 Por se tratar de aquisição de bem por entrega única (suprimento de demanda permanente via 

incorporação patrimonial) e não de um serviço técnico continuado, não se aplica ao presente 

instrumento a regra de prorrogações sucessivas de vigência previstas no art. 107 da Lei nº 

14.133/2021. 

1.8  DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

1.8.1 As alterações contratuais observarão o Art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, limitando-se a 

eventuais adequações formais na execução ou ajustes estritamente necessários para salvaguardar a 

perfeita entrega do veículo com as características e a plotagem exigidas no interesse público. 

1.9  DO LOCAL E FORMA DE PRESTAÇÃO 

1.9.1 O veículo deverá ser entregue na sede da Prefeitura Municipal de São Jorge D’Oeste/PR ou em 

local indicado pela Secretaria Requisitante, sem qualquer custo adicional de transporte ou frete para o 

Município.   

1.9.2 A contratada deverá garantir a substituição imediata ou a correção de qualquer vício caso o 

veículo ou a plotagem apresentem inconformidades com as especificações técnicas descritas no ETP nº 

078/2026 e no Termo de Referência, assegurando ainda a garantia mínima de fábrica de 12 (doze) 

meses ou superior, contada a partir do recebimento.   

1.10 DO PARCELAMENTO E ADJUDICAÇÃO 



 

 

 

MUNICÍPIO DE 

SÃO JORGE D’OESTE 
Estado do Paraná www.pmsjorge.pr.gov.br | CNPJ 76.995.380/0001-03 

 
 

35 
 

1.10.1 Considerando as características técnicas e as peculiaridades de comercialização do objeto no 

mercado, avaliou-se a demanda em conformidade com o Princípio do Parcelamento (Art. 40, §§ 2º e 3º 

da Lei Federal nº 14.133/2021), definindo que a solução integral foi reunida em um único item para 

assegurar a compatibilidade da motorização e acessórios. 

 

1.10.2 O objeto será adjudicado por Item (Lote Único), técnica que se mostra viável e economicamente 

vantajosa, pois garante a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, assegura a 

padronização visual exigida e mantém a integridade da garantia global de fábrica sobre o veículo e 

seus componentes. 

 

SEÇÃO 2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (inciso IX do 

Art. 69 do Decreto nº 3.927/2023, e alínea b do inciso XXIII do Art. 6º da Lei nº 14.133/2021)  

2.1 A presente contratação tem por finalidade a aquisição de 01 (um) veículo automotor tipo sedan, 

novo, zero quilômetro, destinado à Secretaria Municipal de Assistência Social, visando proporcionar 

melhores condições para execução das atividades institucionais, atendimentos técnicos, visitas 

domiciliares, acompanhamento de usuários, deslocamentos administrativos e demais ações vinculadas 

à política pública de assistência social. A aquisição do veículo busca ampliar a capacidade operacional 

da Secretaria, garantindo maior segurança, eficiência, economicidade e continuidade na prestação dos 

serviços públicos ofertados à população.   

2.2 A pretensa contratação justifica-se pela necessidade impreterível de dotar a secretaria de 

condições adequadas para a execução de suas atividades, mitigando riscos de interrupção nos 

atendimentos e otimizando os deslocamentos da equipe técnica. A opção por um veículo novo, zero 

quilômetro, garante menor custo de manutenção inicial, maior confiabilidade mecânica, cobertura por 

garantia de fábrica e maior vida útil do bem. Além disso, a contratação atende às diretrizes 

estabelecidas pela Secretaria da Mulher, Igualdade Racial e Pessoa Idosa – SEMIPI, observando 

obrigatoriamente o padrão de identificação visual denominado “carro rosa”, conforme a Resolução nº 

146/2025 e a Resolução nº 022/2026 – SEMIPI/GAB.   

2.3 O quantitativo foi estimado estritamente em 01 (um) veículo sedan, considerando a real 

necessidade administrativa apresentada pela Secretaria Municipal de Assistência Social e da Mulher 

para o desenvolvimento de suas atividades institucionais e operacionais vinculadas aos serviços 

públicos prestados à população no exercício de 2026, mostrando-se suficiente para atender à demanda 

atualmente existente e observando os limites orçamentários disponíveis.   

2.4 Conforme o disposto no inciso II do §1º do Art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e no inciso IX do Art. 59 

do Decreto nº 3.927/2023, a presente contratação encontra-se prevista e alinhada com o Plano de 

Contratações Anual (PCA 2026) da Prefeitura Municipal de São Jorge D’Oeste/PR. A demanda foi 

formalizada e consolidada por meio do Estudo Técnico Preliminar (ETP nº 078/2026), vinculada ao 

Documento de Oficialização de Demanda (DOD nº 75/2026), e será financiada com recursos 

específicos da Fonte 1091.   

 

SEÇÃO 3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

(Inciso III do Art. 69 do Decreto nº 3.927/2023, e inciso III do §1º do Art. 18 da Lei nº 14.133/2021). 

3.1 DO LEVANTAMENTO DE MERCADO 

3.1.1 DA JUSTIFICATIVA PARA O TRATAMENTO CONSIDERADO AO DISPOSTO NOS ARTIGOS 47 E 
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48 DA LEI COMPLEMNTAR Nº 123/2006 E DO DECRETO MUNICIPAL Nº 4.257/2024 

(PRIORIDADE LOCAL/REGIONAL) 

 

3.1.1.1 Para a presente licitação, NÃO SERÁ ADOTADO como critério da limitação de participação 

apenas para as empresas enquadradas no regime fiscal defendido pela Lei nº 123/2006. Outro sim, 

NÃO HAVERÁ o parcelamento mínimo dos itens, para cota exclusiva e tratamento diferenciado e 

simplificado para microempresas e/ou empresas de pequeno porte, de modo regulamentado no 

Decreto Municipal nº 4.257/2024, e no que for ausente à Legislação Federal, conforme o disposto no 

Parágrafo Único do Art. 47 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

3.1.1.2 Cumpre destacar que a NÃO ADOÇÃO do tratamento diferenciado e simplificado, a este 

certame, não representa afronta ao caráter competitivo da licitação, nem mesmo, deixa de ser um 

mecanismo legítimo de promoção de políticas públicas diferenciadas, conforme permitido pelo 

ordenamento jurídico, notadamente nos casos em que a contratação de empresas locais ou regionais 

representa maior eficiência econômica e social para a Administração Pública. 

 

3.1.1.3 Dessa forma, justifica-se a NÃO OBSERVAÇÃO ao inciso III do Art. 48 da Lei nº 123/2006 na 

presente licitação, uma vez que a diretriz legal de fomento ao desenvolvimento regional e ao 

tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, ainda que previsto igualmente 

no Decreto Municipal nº 4.257/2024, assim mesmo, fortalecerá a economia local ou regional, visto 

que, existem empresas sediadas na região considerada, propensas fornecedoras. 

 

3.1.2 DA JUSTIFICATIVA QUANTO AO CUMPRIMENTO, DO INCISO II DO CAPUT DO ART. 9º DO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 4.257/2024 (PRIORIDADE LOCAL/REGIONAL) 

 

3.1.2.1 A presente licitação NÃO ADOTARÁ COMO CRITÉRIO A LIMITAÇÃO À PARTICIPAÇÃO 

NESTE CERTAME, bem como das considerações de competividade, apenas para empresas, ainda que 

de âmbito nacional, somente se sediadas nos limites regionais estabelecidos naquele Decreto, 

conforme autorizado pela legislação vigente, em especial pelo inciso II do caput do Art. 9º do Decreto 

Municipal nº 4.257/2024. 

 

3.1.2.2. Justifica-se A NÃO ADOÇÃO deste critério seletivo, uma vez que os produtos listados, para este 

procedimento, é de natureza comum, padronizada, e ainda ao parece, NÃO HÁ NÚMERO DE 

EMPRESAS, principalmente por empresas qualificadas pela Lei nº 123/2006, local e regionalmente, 

porém pelas especificidades dos produtos, o quantitativo dos reais pretensos licitantes, poderá 

comprometer a competitividade exigida para este certame, NÃO PERMITINDO o alcance dos objetivos 

dos processos licitatórios, e suficiente para atender aos anseios desta contratação, que é a 

economicidade, garantindo os padrões mínimos de qualidade dos produtos. 

 

3.1.2.3 Para este certame, NÃO HÁ VANTAGENS ao restringir a participação a empresas sediadas ou 

com atuação predominante na região, e espera-se que os recursos públicos investidos retornem à 

própria comunidade, dinamizando a economia local, promovendo a inclusão produtiva e favorecendo a 

sustentabilidade de pequenos empreendedores locais e regionais. Além disso, essa medida contribui 
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para a redução de desigualdades regionais, em consonância com os princípios constitucionais da 

eficiência, da isonomia e do desenvolvimento sustentável. 

 

3.2 DO POSICIONAMENTO DO CERTAME A REALIDADE DO MERCADO 

3.2.1 Diante disso, considerando que os riscos presentes na condução do certame, orienta-se: 

3.2.1.1 O procedimento NÃO É EXCLUSIVO para empresas enquadradas nos limites da Lei nº 

123/2006, ou seja, para micro empreses e empresas de pequeno porte; 

3.2.1.2 Os ITENS NÃO SÃO referentes às cotas exclusivas para as ME/EPP; 

3.2.1.3 NÃO SERÁ ADOTADO o critério de limitação regional (Sudoeste do Estado do Paraná), previsto 

no Decreto Municipal nº 4.254/2024. 

 

3.3 IDENTIFICAÇÃO DAS SOLUÇÕES 

3.3.1. Para a pretensa contratação foi identificada a possível solução: 

3.1.1.1. Aquisição de veículo automotor tipo sedan, novo, zero quilômetro, destinado à Secretaria 

Municipal de Assistência Social e da Mulher, mediante formalização de contrato administrativo, 

conforme especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência. 

3.3.2. Trata-se do suprimento de uma necessidade permanente da Administração Pública por meio da 

incorporação de um bem móvel durável ao patrimônio municipal, dimensionado estritamente para 

atender à demanda da Secretaria solicitante. 

 

3.4 DEFINIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

3.4.1 Abaixo segue a descrição resumida do objeto a ser contratado, definido após a realização de 

estudo técnico preliminar:   

3.4.1.1 No desenvolvimento deste Estudo Técnico Preliminar, considerou-se o seguinte cenário 

principal para a solução do problema apresentado:   

Cenário 1 – Aquisição de veículo sedan novo, zero quilômetro:   

 Descrição: Aquisição de 01 (um) veículo sedan novo, zero quilômetro, com primeiro 

emplacamento em nome do Município e devidamente plotado/envelopado no padrão 

institucional "carro rosa" da SEMIPI.   

 Vantagens: Maior confiabilidade mecânica; garantia de fábrica; menor custo de manutenção 

inicial; atendimento integral às normas ambientais e de segurança; adequação obrigatória ao 

padrão exigido pelas Resoluções nº 146/2025 e nº 022/2026 – SEMIPI/GAB; e maior vida útil 

do bem.   

 Desvantagens: Investimento inicial mais elevado em comparação à aquisição de veículos 

usados.   

Conclusão: A solução escolhida consiste na aquisição de 01 (um) veículo sedan novo, zero quilômetro, 

destinado à Secretaria Municipal de Assistência Social e da Mulher. Esta opção mostra-se a mais 

adequada à realidade da Administração Pública, considerando a necessidade de ampliação da 

capacidade operacional da Secretaria, proporcionando maior segurança, confiabilidade mecânica, 

redução de custos com manutenção corretiva e garantia de continuidade dos serviços públicos 

prestados à população. 

3.5 CARACTERÍSTICA DO OBJETO 
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3.5.1 O objeto possui natureza comum, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 

14.133/2021, por possuir padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos pelo mercado. 

Essa classificação viabiliza e justifica a adoção da modalidade Pregão Eletrônico para o certame. 

3.5.2 A solução adotada caracteriza-se como objeto comum pois: 

3.5.2.1 O veículo automotor tipo sedan possui padrões de identidade, desempenho, motorização e 

qualidade amplamente estabelecidos, consolidados e praticados pelas concessionárias e fornecedores 

do ramo automobilístico nacional.   

3.5.2.2 As características e itens de segurança do produto são padronizados por normas técnicas 

rigorosas e órgãos reguladores, atendendo estritamente ao Código de Trânsito Brasileiro, às 

Resoluções do CONTRAN e às normas do INMETRO.   

3.5.2.3 Sua caracterização é garantida por meio de descrições comerciais e técnicas usuais (como 

potência mínima de 98 cv, freios ABS, airbags frontais, ar-condicionado e capacidade para 5 

ocupantes), complementada pelo layout oficial de plotagem fornecido pelo Estado.  

3.6 MODELO ADOTADO 

3.6.1 O modelo a ser adotado para a presente contratação será mediante formalização de contrato 

administrativo, com entrega única do veículo automotor, cujas especificações técnicas detalhadas 

encontram-se descritas no item 1 do planejamento e no ETP nº 078/2026. 

 3.6.2 A contratação destina-se ao atendimento de uma necessidade permanente da Administração, 

visando garantir melhores condições de mobilidade, eficiência e segurança no desenvolvimento das 

atividades institucionais críticas — tais como atendimentos técnicos, visitas domiciliares e 

acompanhamento de usuários da assistência social.   

3.6.3 A descrição da solução como um todo, incluindo as diretrizes de padronização visual da 

Secretaria da Mulher, Igualdade Racial e Pessoa Idosa – SEMIPI, os benefícios operacionais e o 

demonstrativo de resultados pretendidos encontram-se pormenorizados no ETP nº 078/2026. 

3.6.4 Ficou evidenciado que a aquisição mediante entrega única é a solução necessária e viável, 

gerando economicidade à administração pública em razão da proteção da garantia de fábrica e da 

eliminação imediata de despesas com frotas antigas ou manutenções corretivas severas.   

3.6.5 O prazo de vigência contratual será adstrito ao período estritamente suficiente para a entrega 

regular do objeto, seu recebimento definitivo e a vigência da garantia legal e de fábrica do bem, não se 

aplicando o regime de natureza contínua ou prorrogações sucessivas previstas no art. 107 da Lei nº 

14.133/2021, por se tratar de fornecimento por escopo de entrega única. 

 

SEÇÃO 4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

(Inciso V do Art. 69 do Decreto nº 3.927/2023, e alínea d do inciso XXIII do Art. 6º da Lei nº 14.133/2021) 

4.1 DIRETRIZES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

4.1.1 A presente contratação será processada mediante Pregão Eletrônico, com julgamento por item 

(lote único), visando garantir a proposta mais vantajosa e o atendimento integral do interesse público. 

O modelo adotado para o fornecimento será o de entrega única, mediante formalização de contrato 

administrativo, adstrito ao período suficiente para a entrega do objeto, recebimento definitivo e 

vigência da garantia do bem. 

4.2 REQUISITOS DE QUALIDADE E SEGURANÇA DOS INSUMOS 

4.2.1 A contratada deverá assegurar o fornecimento de um veículo automotor tipo sedan, novo (zero 

quilômetro), sem uso anterior e com o primeiro emplacamento realizado diretamente em nome do 
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Município. O veículo deve estar em perfeitas condições de uso, mecânica e funcionamento, atendendo 

integralmente às especificações técnicas descritas no Termo de Referência. 

4.2.2 O veículo deverá observar obrigatoriamente o padrão de identificação visual 

(plotagem/envelopamento completa) disponibilizado pela SEMIPI (padrão "carro rosa"), em estrito 

cumprimento às exigências da Resolução nº 146/2025 e da Resolução nº 022/2026 – SEMIPI/GAB. 

4.2.3 É expressamente vedada a aquisição de veículo usado, seminovo, recuperado de sinistro, 

proveniente de leilão ou de categoria diversa da prevista na normativa estadual. 

4.2.4 O objeto deve atender rigorosamente a todas as normas de segurança veicular vigentes, ao 

Código de Trânsito Brasileiro, às Resoluções do CONTRAN e às normas técnicas de fabricação do 

INMETRO. 

4.3 REQUISITOS DE ENTREGA E LOGÍSTICA 

4.3.1 O fornecimento do veículo ocorrerá em entrega única, sem custos adicionais de frete ou 

transporte para a Administração, devendo ser entregue diretamente na sede do Município de São Jorge 

D’Oeste/PR ou em local indicado pela Secretaria Requisitante. 

4.3.2 A contratada deverá realizar a substituição imediata do bem ou a correção de quaisquer vícios ou 

defeitos caso o veículo apresente inconformidades com as especificações exigidas. O veículo deverá 

contar com garantia mínima de fábrica de 12 (doze) meses ou superior, contados a partir da data de 

seu recebimento definitivo. 

4.4 ESTIMATIVA DE QUANTIDADES 

4.4.1 O quantitativo foi dimensionado considerando a real necessidade administrativa e a 

disponibilidade orçamentária para o exercício de 2026, restringindo-se ao seguinte item detalhado no 

planejamento:   

Item 1 (01 unidade - UN): Veículo automotor tipo Sedan, novo, zero quilômetro, ano de fabricação 

2026 ou superior, motorização mínima de 98 cv, bicombustível, câmbio automático (mínimo 5 

velocidades), direção hidráulica ou elétrica, 4 portas, capacidade para 5 lugares, ar-condicionado, 

vidros e travas elétricas nas quatro portas, sensor de estacionamento traseiro, sistema de áudio 

multimídia, computador de bordo, freios ABS, rodas de ferro aro 15, porta-malas de no mínimo 525 

litros, 02 airbags frontais, desembaçador do vidro traseiro, jogo de tapetes de borracha e proteção do 

motor. 

4.5 REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE E IMPACTO AMBIENTAL 

4.5.1 O veículo fornecido deverá atender integralmente aos padrões modernos de eficiência energética 

e de controle de emissões ambientais aplicáveis vigentes (normas do IBAMA/CONAMA).   

4.5.2 Deverão ser observadas as práticas sustentáveis na fabricação e transporte do bem, além do 

incentivo à eficiência energética para a redução do consumo futuro de combustível fóssil durante a sua 

utilização operacional.   

4.5.3 A contratada e a Administração deverão observar a destinação ambientalmente adequada de 

resíduos automotivos e a aplicação de logística reversa de componentes e pneus descartados, quando 

aplicável, por meio de encaminhamento a empresas devidamente licenciadas, mitigando os impactos 

ambientais da contratação. 

 

SEÇÃO 5 – QUANTO A EXECUÇÃO DO CONTRATO 
(Inciso III do Art. 69 do Decreto nº 3.927/2023, e alínea e do inciso XXIII do Art. 6º da Lei nº 14.133/2021) 
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5.1 O prazo de execução do objeto será de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do recebimento 

pela empresa da requisição de compras/empenho enviado pela secretaria requisitante, na forma que 

se segue: 

5.1.1 Fica acordado da entrega imediata, partir da requisição pela Secretaria interessada; 

5.2 A execução contratual observará as rotinas abaixo: 

5.2.1 Fica a contratada, obrigada a enviar no momento da emissão do documento fiscal, o arquivo 

XML da Nota Fiscal no e-mail oficial: compras@pmsjorge.pr.gov.br sendo condição obrigatória para 

empenho. 

5.2.2 A contratante encaminhará a Nota de Empenho à contratada com vistas à apresentação de 

garantia de recursos financeiros para a contratação do objeto; 

5.2.3 A contratante encaminhará as informações necessárias à emissão dos documentos fiscais 

relativos a aquisição; 

5.3 Das garantias dos produtos: 

5.3.1 No que couber, a garantia dos produtos, seguirá os termos da Lei Federal nº 8.078/1990 (Código 

de Defesa do Consumidor). 

 

SEÇÃO 6 - QUANTO A GESTÃO DO CONTRATO 
(Inciso VI do Art. 69 do Decreto nº 3.927/2023, e alínea f do inciso XXIII do Art. 6º da Lei nº 14.133/2021)  

6.1 ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

6.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada uma das partes, responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.1.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).  

6.1.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada pelo Gestor do contrato, o Secretário da 

referida pasta, o gestor do Contrato, nos termos do Art. 192 do Decreto Municipal nº 3.927/2023, e 

fiscalizada pelo fiscal administrativo dos contratos e atas de registro de preços, e ainda pelos fiscais 

técnico e setorial, respectivamente nomeados pelo Decreto nº 4.927/2026, nos termos da Lei nº 

14.133/2021, art. 117, caput. 

6.1.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

6.1.4.1 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.1.4.2 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

119). 

6.1.5 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133 /2021, art. 120). 

mailto:compras@pmsjorge.pr.gov.br
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6.1.6 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).  

6.1.7 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.1.7.1 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

6.1.8 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).  

6.1.9 Após a assinatura da Ata de Registro de Preços ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros (IN 5/2017, art. 44, 31º).  

6.1.10 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa 

junto ao SICAF. 

6.1.11 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

6.2 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.2.1 Comete infração administrativa nos termos dos artigos 155 a 163 da Lei 14.133/2021, a 

contratada que, na fase de execução contratual: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

6.2.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei 14.133/2021, 
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conforme Artigo 156, seguintes sanções: 

I – Advertência:  será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista na alínea a, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

II – Multa: Será calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado 

com contratação direta e será aplicada ao responsável de forma cumulativa a qualquer que seja a 

infração apontada nas alíneas acima e por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 

da Lei 14133/2021; 

III - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo máximo de três anos:  será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas b, c, d, e ,f, g, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos: Esta sanção será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nas alíneas h, i, j, k, l, bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas b, c, d, e, 

f, g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no inciso III 

(impedimento de licitar e contratar), e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

6.2.3 Conforme o § 1º do artigo 156 da Lei 14.133/2021, na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

6.2.4 A sanção estabelecida no inciso IV do item 6.9.3 (DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA 

LICITAR E CONTRATAR) será precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras: 

I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de 

Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou 

fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II - Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela 

Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de 

autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na 

forma de regulamento. 

6.2.5  As sanções previstas nos incisos I, III e IV do sub item 6.9.3 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com sanção a prevista no inciso II deste mesmo sub item. 

6.2.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

6.2.7 A aplicação das sanções previstas no item 6.9.3 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

6.2.8 Conforme o Art. 157 da Lei 14.133/2021, na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 
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6.9.3, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação. 

6.2.9 Conforme o Art. 158 da Lei 14.133/2021, a aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do 

item 6.9.3 requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

6.2.9.1 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

6.29.2 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

6.2.10 A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e 

será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste 

artigo; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

6.2.11 Conforme o Artigo 159 da Lei 14133/2021, os atos previstos como infrações administrativas 

nesta Lei ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente 

definidos na referida Lei. 

6.2.12 Conforme o Art. 160 da Lei 14.133/2021, a personalidade jurídica poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 

de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

6.2.13 Conforme o Art. 161 da Lei 14.133/2021, os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, 

Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

federal. 

6.2.13.1 Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do item 6.9.3 deste 

Termo de Referência, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da 

soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos. 

6.2.14 De acordo com o Art. 162 da Lei 14.133/2021, o atraso injustificado na execução do contrato 

sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em edital ou em contrato. 

6.2.14.1 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
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compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas nesta Lei. 

6.2.15 Conforme o Artigo 163 da Lei 14.133/2021, é admitida a reabilitação do licitante ou contratado 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

6.2.15.1  A sanção pelas infrações previstas nas alíneas h, l, do item 6.9.1 deste Termo de Referência, 

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento 

de programa de integridade pelo responsável. 

6.2.15.2  Fica admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade atendendo cumulativamente aos seguintes critérios:  reparação integral do dano 

causado à Administração Pública; pagamento da multa; transcurso do prazo mínimo de um ano da 

aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da 

aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; cumprimento das condições de 

reabilitação definidas no ato punitivo; análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto 

ao cumprimento dos requisitos definidos. 

6.3 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

6.3.1 São obrigações do Contratante (Art. 92, X, XI e XIV): 

6.3.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

6.3.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

6.3.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

6.3.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

6.3.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

6.3.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

6.3.1.7 Cientificar o órgão de representação jurídica da municipalidade para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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6.3.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

6.3.1.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

6.3.2 São obrigações do Contratado 

6.10.2.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

6.3.2.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

6.3.2.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

 

6.3.2.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados; 

 

6.3.2.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

6.3.2.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

6.3.2.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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6.3.2.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato; 

 

6.3.2.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

6.3.2.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

 

6.3.2.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

 

6.3.2.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

 

6.3.2.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

6.3.2.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

 

6.3.2.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6.3.2.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

 

6.3.2.17 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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6.3.2.18 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 

força da execução deste contrato; 

 

6.3.2.19 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

6.3.2.20 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

 

6.3.2.21 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

 

6.4 DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

 

6.4.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, 24 de abril de 2025, ressalvados os termos dos artigos (do Art. 124 ao Art. 

136) que compõe o Capítulo VII do título III da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

SEÇÃO 7 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTOS 

(Inciso IV do Art. 69 do Decreto nº 3.927/2023, e alínea g do inciso XXIII do Art. 6º da Lei nº 14.133/2021) 

7.1 DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO  

7.1.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 

CONTRATADA: 

a) não atender ao que fora requisitado pela Secretaria demandante; 

b) não observado o tempo máximo para execução do objeto; 

7.1.2 A utilização do disposto neste item não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos 

para a avaliação da execução do objeto. 

7.2 DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

7.2.1 O objeto será recebido provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, contado do recebimento da 

Nota Fiscal, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

7.2.2 O contratante realizará inspeção minuciosa do objeto executado, por meio de profissionais 

técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo uso do objeto, com a 

finalidade de verificar a adequação da entrega e constatar e relacionar os arremates, retoques e 

revisões finais que se fizerem necessários.  

7.2.2.1 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da execução do objeto, realizada em consonância com os indicadores 
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previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.  

7.2.2.2 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório.  

7.2.2.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 

de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.  

7.2.2.4 No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização 

deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao 

gestor do contrato. 

7.2.2.5 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.  

7.2.2.6 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

7.3 DO RECEBIMENTO DEFINITIVO 

7.3.1 Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 

obedecendo as seguintes diretrizes: 

7.3.1.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.3.1.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos produtos, com base 

nos relatórios e documentações apresentadas; e  

7.3.1.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização. 

7.3.2 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.4 DO PAGAMENTO  

7.4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do produto, conforme 

este Termo de Referência. 

7.4.2 O pagamento será feito pelo Município de São Jorge D’Oeste de forma parcelada, na periodicidade 

definida em contrato, de acordo com a periodicidade do encaminhamento da documentação 

relacionada no item 7.3. 

 

7.4.3 O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis, subsequentes ao recebimento 

definitivo. 
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7.4.4 O Município de São Jorge D’Oeste poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a tributos, multas ou indenizações devidas pelo(a) fornecedor(a), incidentes sobre a 

execução do objeto da contratação. 

 

7.4.5 O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do 

fornecimento. 

 

7.4.6 O Município de São Jorge D’Oeste, tem regulamentado no Art. 159 do Decreto nº 4.393/2024, a 

ORDEM CRONOLÓGICA DOS PAGAMENTOS. Aos pontos sobre as possibilidades de alteração desta 

ordem cronológica e classificatória para a efetivação dos pagamentos, poderá ser nas condições do Art. 

160 do Decreto nº 4.393/2024. 

 

7.4.7 O setor competente para proceder com pagamento, deverá verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período de prestação dos serviços; 

e) o valor a pagar;  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; e 

g) acompanhado da requisição dos serviços.  

 

7.4.8 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, a ordem cronológica para o pagamento, é novamente reestabelecida, e iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;  

7.4.9 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.  

7.4.10 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas nesta contratação. 

7.4.11 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da contratante. 

7.4.12 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018. 

7.4.13 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
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meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.4.14 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

7.4.15 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

7.4.16 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

7.4.17 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 

especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN 

SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

 7.4.18 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha 

em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias vigente. 

 7.4.19 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 

apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de 

mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, 

mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP 

Sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: I = (6 / 100) I = 0,00016438  

I = (TX) 365 TX = Percentual da taxa anual = 6%  

7.5 DO REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO DE PREÇOS REGISTRADOS: 

7.5.1 Com o objetivo de manter o equilíbrio econômico-financeiro, a Administração promoverá o 

reajuste de preços mediante apostilamento, e aplicará a variação do índice IPCA ou INPC, o que 

representar maior vantagem para a contratante. Ainda, o termo inicial será a data do orçamento 

estimado realizado na etapa preparatória, ou seja, será considerado o mês de JUNHO DE 2026, desde 

que decorrido no mínimo 1 (um) ano de referido marco temporal. 

7.5.2 A repactuação de preços também ocorrerá mediante apostilamento, em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em, qualquer 

caso, a repartição objetiva de risco estabelecida em contrato. 

7.5.3 O reequilíbrio dos preços registrados será realizado mediante a solicitação do fornecedor ou da 

administração, a qualquer tempo durante a vigência da ata, com objetivo de restabelecer a relação 

econômico-financeira entre as partes, será formalizada mediante apostilamento, observando o 

disposto no inciso II do Art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

7.5.3.1 O pedido realizado pelo fornecedor para reequilíbrio de preços será analisado e respondido no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, e seus efeitos, via de regra, ocorrerão a partir da data do apostilamento. 
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7.5.3.2 A emissão de nota de empenho ou ordem de fornecimento, não configurará óbice para analisar 

o pedido de reequilíbrio de preço. 

7.53.3 A execução do objeto ou a extinção da ata de registros de preços, não configurará óbice para o 

reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que ao reequilíbrio poderá ser 

concedido por meio de termo indenizatório. 

7.6 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

7.6.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

7.6.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.6.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

7.6.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

7.6.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  

7.6.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;  

7.6.7 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:  

7.6.7.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente 

aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 

atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

7.6.7.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;  

7.6.7.3 promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 

função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

7.6.7.4 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

 7.6.8 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato; 

7.6.9 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;  

7.6.10 Cientificar o órgão de representação junto a procuradoria municipal para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

7.6.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

7.6.12 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) para decidir, 

admitida a prorrogação motivada por igual período.  

7.6.13 Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento 

do serviço e notificações expedidas; 

7.6.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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7.7 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

7.7.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

7.7.1.1 executar o objeto da contratação conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua 

proposta; 

7.7.1.2 reparar, corrigir ou remover, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

7.7.1.3 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Municipalidade ou ao órgão municipal, ou ainda à algum bem público 

municipal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a 

Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida, ou dos pagamentos devidos à 

Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.7.1.4 utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor;  

7.7.1.5 vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° 

do Decreto n° 7.203, de 2010 e inciso V do Parecer Jurídico nº 001.01.2018, da Assessoria Jurídica do 

Município de São Jorge D’Oeste/PR; 

7.7.1.6 quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 

o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 

 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-

B da IN SEGES/MP n. 5/2017;  

7.7.1.7 responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  

7.7.1.8 comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

7.7.1.9 prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento.  

7.7.1.10 paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
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executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

7.7.1.11 promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 

Referência, no prazo determinado. 

7.7.1.12 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

7.7.1.13 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.7.1.14 manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;  

7.7.1.15 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

7.7.1.16 executar o objeto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações 

aceitas pela boa técnica, normas e legislação;   

7.7.1.17 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.7.1.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante.  

7.8 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.8.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações 

assumidas na contratação;  

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; ou 

e) cometer fraude fiscal. 

7.8.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento, de qualquer uma das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o 

serviço contratado; 

ii) Multa de: 

(1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado 

em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 

quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-

aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 

sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
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(2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso 

na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da 

obrigação assumida; 

(3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida; 

(4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante 

das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

(5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 

cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a 

promover a rescisão do contrato; 

(6) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

iv) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

7.8.3 As sanções previstas nos subitens “i”, “iii” e “iv” poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.  

7.8.4 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 

2:  

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

Tabela 2 

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 

lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência. 
5 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 

fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 

atendimento. 

4 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 

contratados, por empregado e por dia. 
3 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, 

por serviço e por dia. 
2 

5 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 3 
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expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por 

empregado e por dia. 

6 

Para os itens a seguir, deixar de: Registrar e controlar, 

diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por 

funcionário e por dia. 

1 

7 

Para os itens a seguir, deixar de: Cumprir determinação formal 

ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por 

ocorrência. 

2 

8 

Para os itens a seguir, deixar de: Substituir empregado que se 

conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades 

do serviço, por funcionário e por dia. 

1 

9 

Para os itens a seguir, deixar de: Cumprir quaisquer dos itens 

deste Termo de Referência, do Contrato e seus Anexos não 

previstos nesta tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por 

ocorrência. 

3 

10 
Para os itens a seguir, deixar de: Indicar e manter durante a 

execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato. 
1 

11 

Para os itens a seguir, deixar de: Providenciar treinamento para 

seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações 

da CONTRATADA. 

1 

 

7.8.5 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, as empresas ou 

profissionais que: 

7.8.5.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

7.8.5.2 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

7.8.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

7.8.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.  

7.8.8 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.8.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 

do Código Civil. 

7.8.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 
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SEÇÃO 8 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
(Inciso VII do Art. 69 do Decreto nº 3.927/2023, e alínea h do inciso XXIII do Art. 6º da Lei nº 14.133/2021) 

 

8.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.1. 1 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

8.1.2 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede. 

8.1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 

8.1.4 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

8.1.5 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 

8.1.6 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

8.1.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização. 

8.1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva.  

8.1.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.2 HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

8.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora Geral da Fazenda Nacional. 

8.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

8.2.4 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

8.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

8.2.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.2.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
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8.2.7.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais relacionados ao 

objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da 

respectiva legislação de regência. 

8.3 HABILITAÇÃO TÉCNICA 
8.3.1 A licitante deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove a aptidão da empresa para o fornecimento de veículos 
automotores de características compatíveis com o objeto desta licitação, demonstrando que a empresa 
possui histórico de cumprimento regular de suas obrigações comerciais no ramo automobilístico.   
8.3.2 Como condição para a aceitabilidade do objeto e habilitação, a licitante vencedora deverá 
apresentar o compromisso de entrega do veículo acompanhado do respectivo Termo de Garantia de 
Fábrica (mínima de 12 meses ou superior), além de declaração de que o bem atenderá integralmente a 
todas as normas do Código de Trânsito Brasileiro, Resoluções do CONTRAN, certificações do INMETRO 
e padrões de eficiência energética e controle de emissões ambientais vigentes.  
8.4 HABILITAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 
8.4.1 A licitante deverá comprovar sua solidez econômica e financeira por meio da apresentação de 
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
visando garantir que a contratada possua saúde financeira para arcar com os custos de aquisição e 
logística prévios à entrega do veículo.   
 
8.4.2 A comprovação da situação financeira da empresa será avaliada por meio de índices de liquidez 
usuais de mercado (como Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral), além da 
obrigatoriedade de apresentação de Certidão Negativa de Falência, concordata ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em estrita observância à Lei Federal nº 
14.133/2021.   
 
 
 

SEÇÃO 9 – ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

(Inciso X do Art. 69 do Decreto nº 3.927/2023, e alínea i do inciso XXIII do Art. 6º da Lei nº 14.133/2021) 

9.1 A estimativa de preços apresentada foi devidamente precedida de regular pesquisa, nos moldes do 

art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021, e das instruções parametrizadas no Art. 46 de Decreto Municipal nº 

3.927/2023. 

9.2 O documento de solicitação para realização da pesquisa de preços com objetivo de estimar o preço 

máximo para esta contratação, está em anexo a este termo de referência e faz parte deste processo 

licitatório.  

9.3 Abaixo, expõe-se ilustrativamente o Mapa da Pesquisa de Preços, elaborado pelo servidor LIOMAR 

SIEGA, responsabilidade atribuída pela Portaria nº 2.738/2025: 
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9.3.1 Para esta contratação estimasse o valor máximo individual por item, e total máximo do total da 

contratação, conforme tabela abaixo: 

Lote: 1 

Item Código do 
produto/se

rviço 

Nome do produto/serviço Qtde. Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 68609 Veículo automotor novo (zero quilômetro). 
Veículo novo (zero quilômetro), sem uso 
anterior e com primeiro emplacamento em 
nome do Município; veículo do tipo sedan, 
com no mínimo quatro portas; capacidade 
mínima para cinco ocupantes; equipamento 

1,00 UN 123.000,00 123.000,00 
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com ar-condicionado, direção hidráulica ou 
elétrica e vidros elétricos; atendimento às 
normas de segurança veicular vigentes e aos 
padrões de eficiência energética e emissões 
ambientais aplicáveis. O veículo deverá 
observar obrigatoriamente o padrão de 
identificação visual 
(plotagem/envelopamento) disponibilizado 
pela SEMIPI (padrão "carro rosa"), conforme 
previsto na Resolução nº 146/2025 e 
Resolução nº 022/2026-SEMIPI/GAB. É 
vedada a aquisição de veículo usado, 
seminovo, recuperado de sinistro, 
proveniente de leilão ou de categoria diversa 
da prevista na normativa estadual. Com as 
seguintes especificações: 
 
VEICULO TIPO SEDAN, NOVO, ZERO KM, ano 
de fabricação 2026 ou superior, 04 portas, 
cor branca com plotagem/envelopamento 
rosa, capacidade para 05 lugares incluindo o 
motorista, motor: potência de no mínimo de 
98 cv, ou superior, bicombustível, câmbio 
automático com mínimo 5 velocidades, 
direção hidráulica ou elétrica, travas e vidros 
elétricos nas quatro portas, ar condicionado, 
sensor de estacionamento traseiro, sistema 
de áudio multimídia, computador de bordo, 
freios ABS, rodas de ferro aro 15, porta malas 
com 525 litros ou superior, 02 airbag frontais, 
desembaçador do vidro traseiro, jogo de 
tapetes de borracha, proteção do motor, 
garantia mínima de 12 meses ou superior a 
contar do dia da entrega.   

TOTAL..................... 123.000,00 

OBS: Em caso de divergência entre o detalhamento dos descritivos dos itens registrados no 
Portal de Compras (código CATMAT) e os constantes no Termo de Referência, PARA EFEITO DE 
PROPOSTA, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO, prevalecerão as do Termo de Referência 
(ANEXO I). 

 

9.3.2 O custo estimado total da contratação é de R$ 123.000,00 (cento e vinte e três mil reais), 

conforme custos unitários expostos na tabela acima. 

9.4 DA ACEITABILIDADE E DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA 

O MUNICÍPIO DE São Jorge D’Oeste, adota em seus certames, os seguintes pressupostos, quando 

analisa a questão de INEXEQUIBILIDADE das propostas, fundamentado nos basilares do TCU, 

apresentados em: 

BRASIL. Tribunal de Contas da União. 

Licitações & Contratos: Orientações e Jurisprudência do TCU / Tribunal de Contas 

da União. 5ª Edição, Brasília: TCU, Secretaria Geral da Presidência, 2024. 
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1.Contratações. 2.Licitação. 3. Contrato Administrativo. I. Título. 

 

Destaca-se, disponível em: https://licitacoesecontratos.tcu.gov.br/wp-

content/uploads/sites/11/2024/09/Licitacoes-e-Contratos-Orientacoes-e-Jurisprudencia-do-TCU-5a-

Edicao-29-08-2024.pdf acessado em 20/08/2025 – 09h39. 

9.4.1 Verificar a aceitabilidade da proposta envolve analisar a sua adequação ao objeto definido no 

edital e a compatibilidade do valor proposto com o preço estimado para a contratação (IN – Seges/MGI 

2/2023, art. 25; IN – Seges/ME 96/2022, art. 31, § 1º; IN – Seges/ME 73/2022, art. 29). Como já 

apontado, o exame deve se limitar à proposta mais bem classificada segundo o critério de julgamento 

adotado. 

9.4.2 Durante o exame de aceitabilidade da proposta, a Lei 14.133/2021 dispõe que serão 

desclassificadas as propostas que: 

Art. 59 […] 

I – contiverem vícios insanáveis; 

II – não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

III – apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

IV – não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

V – apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

9.4.2.1 O inciso I aplica-se a vícios graves, para os quais não há possibilidade de saneamento sem que 

prejudique a competitividade e a isonomia no certame. 

9.4.2.1.1 Importante mencionar que, no procedimento licitatório, deve ser observado o princípio do 

formalismo moderado, conforme dispõe o art. 12, inciso III, da Lei 14.133/2021: 

Art. 12 […] 

III – o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 

qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 

afastamento da licitação ou a invalidação do processo; 

9.4.2.1.2 Assim, defeitos formais das propostas poderão ser sanados pelo agente de contratação ou 

pela comissão de contratação, conforme o princípio do formalismo moderado (Lei 14.133/2021, art. 

https://licitacoesecontratos.tcu.gov.br/wp-content/uploads/sites/11/2024/09/Licitacoes-e-Contratos-Orientacoes-e-Jurisprudencia-do-TCU-5a-Edicao-29-08-2024.pdf
https://licitacoesecontratos.tcu.gov.br/wp-content/uploads/sites/11/2024/09/Licitacoes-e-Contratos-Orientacoes-e-Jurisprudencia-do-TCU-5a-Edicao-29-08-2024.pdf
https://licitacoesecontratos.tcu.gov.br/wp-content/uploads/sites/11/2024/09/Licitacoes-e-Contratos-Orientacoes-e-Jurisprudencia-do-TCU-5a-Edicao-29-08-2024.pdf
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12, inciso III c/c Decreto 11.246/2022, art. 14, inciso III, alínea “d”, e art. 17, inciso III; IN – Seges/ME 

73/2022, art. 41; Lei 9.784/1999, art. 55). 

9.4.2.2 Quanto ao inciso II do art. 59, a aceitabilidade das propostas requer a conformidade com todos 

os elementos que definem o objeto da contratação, incluindo as exigências técnicas e os atributos de 

qualidade. 

9.4.2.2.1 Quando for o caso de qualificação de amostras, ou provas de conceito, os requisitos de 

aceitabilidade da proposta podem prever, para o licitante provisoriamente vencedor, a homologação 

de amostras, a realização de exame de conformidade ou de prova de conceito, entre outros testes, com 

vistas à comprovação de que o objeto ofertado está aderente às especificações definidas no termo de 

referência ou no projeto básico (Lei 14.133/2021, art. 17, § 3º; art. 41, inciso II, e art. 42, § 1º.). 

9.4.2.2.2 A Administração também pode utilizar um protótipo como padrão para aceitabilidade da 

proposta. Nesse caso, as amostras exigidas do licitante melhor colocado serão comparadas com esse 

protótipo. O exame de amostras poderá ser realizado por instituição com reputação ético-profissional 

na especialidade do objeto, previamente indicada no edital (Lei 14.133/2021, art. 42, §§ 2º e 3º.). 

9.4.2.2.3 Nas hipóteses elencadas pelo art. 41, inciso I, da Lei 14.133/2021, é possível restringir a 

aquisição de bens a determinadas marcas ou modelos indicados, ou utilizar as indicações como padrão 

para avaliar a aceitabilidade do produto ofertado pelo licitante. As formas para atestar a qualidade dos 

produtos apresentados pelos licitantes como similares aos das marcas indicadas no edital foram 

previstas no art. 42 da Lei.  

9.4.2.2.4 Por outro lado, o legislador admite a proibição de adquirir uma marca ou produto específico. 

Isso pode ocorrer quando, por meio de um processo administrativo, for comprovado que os produtos 

adquiridos e utilizados anteriormente pela Administração não atendem aos requisitos essenciais para 

o adimplemento da obrigação contratual (Lei 14.133/2021, art. 41, inciso III.). 

9.4.2.3 Retomando a análise do art. 59 da Lei 14.133/2021, o inciso III trata do atendimento ao 

orçamento estimado (preço máximo) definido pela Administração. Nesse caso, se após a negociação 

com o licitante provisoriamente vencedor, a proposta permanecer acima do orçamento estimado, ela 

será desclassificada (Lei 14.133/2021, art. 61, caput e § 1º; IN – Seges/ME 73/2022, art. 30, § 2º.). 

9.4.2.4 Ainda no inciso III, complementado pelo inciso IV do art. 59, o legislador aborda a 

desclassificação pela inexequibilidade das propostas. Se os preços apresentados pelos licitantes 

parecerem insuficientes para arcar com os custos da execução do objeto, a Administração deverá 

realizar diligências para aferir a exequibilidade ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, sob 

pena de desclassificação (Lei 14.133/2021, art. 59, incisos III, IV e § 2º.). 

9.4.2.4.1 Para obras e serviços de engenharia, a Lei 14.133/2021 (Lei 14.133/2021, art. 59, § 4º.) 

delimitou a inexequibilidade a valores inferiores a 75% do valor orçado pela Administração. Sobre o 

assunto, cabe mencionar recente jurisprudência do TCU no sentido de que esse percentual trata de 

https://licitacoesecontratos.tcu.gov.br/5-4-1-aceitabilidade-e-desclassificacao-2/#_ftn8
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presunção relativa de inexequibilidade, fazendo-se necessária, portanto, a realização de diligências 

para dar oportunidade aos licitantes de demonstrarem a exequibilidade de suas propostas, em atenção 

à Sumula – TCU 262 e ao princípio da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública 

(Acórdão 2088/2024 – TCU – Segunda Câmara, item 9.3; Acórdão 465/2024-TCU-Plenário, item 9.3.). 

Esse também é o entendimento expresso na IN – Seges/MGI 2/2023, art. 28, parágrafo único. 

9.4.2.4.2 Nas contratações de obras e serviços de engenharia e arquitetura, deverão ainda ser 

considerados, na avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, o preço global, os quantitativos e os 

preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e 

global a ser fixado no edital (Lei 14.133/2021, art. 59, inciso III e § 3º.). 

9.4.2.4.3 Para a contratação de bens e serviços, a Administração pode estabelecer, de acordo 

com o caso concreto, um parâmetro, com base no orçamento estimado, como critério de 

presunção relativa de inexequibilidade. Assim, quando atingido esse limite, haverá inversão do 

ônus da prova, ou seja, será dada oportunidade ao licitante para que demonstre a 

exequibilidade da sua proposta. 

9.4.2.4.3.1 No âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional do 

Poder Executivo, foram estabelecidos os seguintes limites para presunção relativa de 

inexequibilidade: 

a. em licitações para contratação de bens e serviços em geral, com critério de julgamento 

por menor preço, por maior desconto ou por técnica e preço, 50% do valor orçado pela 

Administração (IN – Seges/ME 73/2022, art. 34 e IN – Seges/MGI 2/2023, art. 29.);  e 

b. em licitações com critério de julgamento por maior retorno econômico, percentuais 

referentes à proposta de preços inferiores a 10% (IN – Seges/ME 96/2022, art. 39.). 

9.4.2.4.4 Os dispositivos também estabelecem que a inexequibilidade só será considerada após uma 

diligência realizada pelo agente ou pela comissão de contratação. Nesse caso, a diligência deve 

comprovar que o custo do licitante é maior do que o valor proposto e que não existem custos de 

oportunidade que justifiquem a oferta apresentada (IN – Seges/MGI 2/2023, art. 29, parágrafo único; 

IN – Seges/ME 96/2022, art. 39, parágrafo único, e IN – Seges/ME 73/2022, art. 34, parágrafo único.). 

9.4.2.4.5 Quando a proposta apresentada na sessão pública possuir valor inferior a 50% do valor 

orçado pela Administração, constitui boa prática solicitar que a licitante comprove a exequibilidade de 

sua proposta, por meio de notas fiscais, contratos ou outros documentos que demonstrem que ela tem 

capacidade de fornecer o produto ou prestar serviço compatível com aquele preço (Enunciado – CJF 

48/2023). 

9.4.2.4.6 O TCU já se manifestou sobre o assunto (Relatório do Acórdão 325/2007, item 9.6; voto do 

Acórdão 3092/2014, parágrafo 18, ambos do Plenário do TCU), apresentando exemplos de 

estratégias comerciais que podem motivar o licitante a reduzir ou mesmo a retirar por 

completo a sua margem de lucro na proposta de preços, a exemplo de interesses próprios da 

https://licitacoesecontratos.tcu.gov.br/5-4-1-aceitabilidade-e-desclassificacao-2/#_ftn11
https://licitacoesecontratos.tcu.gov.br/5-4-1-aceitabilidade-e-desclassificacao-2/#_ftn12
https://licitacoesecontratos.tcu.gov.br/5-4-1-aceitabilidade-e-desclassificacao-2/#_ftn14
https://licitacoesecontratos.tcu.gov.br/5-4-1-aceitabilidade-e-desclassificacao-2/#_ftn14
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empresa em: quebrar barreiras impostas pelos concorrentes no mercado; incrementar o seu 

portfólio; formar um novo fluxo de caixa advindo do contrato e que pode contribuir com outros 

tipos de ganho. 

9.4.2.5 A quinta e última, inciso V do art. 59hipótese dispõe sobre a desconformidade com quaisquer 

outras exigências do edital, com a mesma ressalva de que seja insanável. Assim, se a Administração 

entender necessário, poderá realizar diligências ou solicitar aos licitantes a apresentação de 

informações complementares. 

9.4.2.5.1 Se todas as propostas forem desclassificadas, há a possibilidade de dispensar a licitação 

(hipótese prevista no inciso III do art. 75 da Lei 14.133/2021.), desde que o procedimento tenha sido 

realizado há menos de um ano (sem vícios passíveis de nulidade) e mantidas as regras definidas 

originalmente no edital. A adoção dessa hipótese de dispensa requer, no entanto, algumas 

ponderações e cautelas (comentadas no item 5.10.2.2 deste manual). 

9.4.3 Referências normativas para a aceitabilidade e desclassificação: 

 Lei nº 14.133/2021; 

 IN – Seges/ME 2/2023; 

 IN – Seges/ME 96/2022; 

 IN – Seges/ME 73/2022; 

 Enunciado – CJF 48/2023. 

9.5 Os preços unitários referenciais, as memórias de cálculo e os documentos que lhe dão suporte, com 

os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, constam no anexo 

a este termo de referência, nos termos do art. 9º, IX, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022. 

9.6 Pondera-se ainda que conforme orientação do Art. 193 do Decreto Municipal nº 3.927/2023, foi 

adotado como critério para formação do preço máximo para a contratação, o menor preço entre os 

orçados 

9.7 Foram enviados no dia 20/02/2026, e-mails para empresas especializadas, definidas pelo critério 

de que estas empresas já constam no sistema como fornecedores em algum momento, sob alguma 

forma de contratação, ou então, empresas que são costumeiramente solicitadas para apresentação de 

orçamento. Obteve-se o orçamento de 1 (uma), satisfatoriamente para que fosse anexado seus preços 

ao cálculo do preço máximo para a pretensa contratação. 

9.7.1 A pesquisa de preço foi realizada no dia 20/02/2026 e fechada contemplando 2 (duas) fontes de 

informação, para compor a cesta de preços, foram elaboradas 1 (uma) pesquisa com fornecedor direto 

via orçamentação, e utilizou-se ainda da Plataforma Banco de Preços, para 3 (três) pesquisas em 

diferentes órgãos públicos, a fim de verificar a média dos preços pagãos em outras contratações 

públicas com o mesmo objeto.  
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SEÇÃO 10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
(Inciso XI do Art. 69 do Decreto nº 3.927/2023, e alínea j do inciso XXIII do Art. 6º da Lei nº 14.133/2021)  

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de São Jorge D’Oeste/PR. 

10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

10.3 Conforme os termos do inciso II do Art. 106 da Lei nº 14.133/2021 “a Administração deverá 

atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à 

contratação e a vantagem em sua manutenção”. 

11 – DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 Conforme art. 8º da IN Seges/ME nº 81, de 2022, incumbe, conjuntamente, aos servidores da área 

técnica e da requisitante, designados na forma do art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021 pelas respectivas 

autoridades, a elaboração do Termo de Referência, podendo a mesma área cumprir ambos os papéis 

(art. 3º, § 2º da IN). Uma outra possibilidade, é o uso de uma Equipe de Planejamento da Contratação, 

caso haja alguma designada para tal fim. 

11.2 Registre-se que, para a elaboração do TR, estão nomeados os seguintes servidores: Mário Augusto 

Sangaletti, Jonica Caetano, Sidiane Aparecida Schmoller Sulzbach e Glaciano de Oliveira, designados 

pela autoridade competente nos termos do Decreto nº 3.134/2026 incumbindo-os a aferir o 

cumprimento dos requisitos necessários a esta contratação. 

11.3 As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas nos 

termos da Lei n. 12.527, de 2011. 

 

DO FORMATO DOS DOCUMENTOS 

 

A apresentação dos documentos listados nas Habilitações, serão aceitos em formato digital, ou em 

outro canal disponibilizado pela contratante, nos limites temporais admitido no edital. 

 

DA CIÊNCIA DOS FISCAIS DO CONTRATO 
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Os fiscais nomeados pelo Decreto nº 4.956/2026, estão cientes das suas obrigações perante a execução 

do objeto ora contratado, assim como, devem saber das condições impostas neste Termo de 

Referência, de forma que em todos os seus níveis de fiscalização, tem acesso facilitado aos documentos 

para tomar conhecimento suficiente para suportar os termos de fiscalização da regularidade de 

execução do mesmo, em conformidade as obrigações assumidas pela nomeação.  

 

DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no presente Termo de 

Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a responsabilidade. 

 

 

São Jorge D’Oeste/PR, 08 de junho de 2026. 

 

 

 

__________________________________ 

MÁRIO AUGUSTO SANGALETTI 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO/FASE INTERNA 

Portaria nº 3.134/2026 

 

 

 

__________________________________ 

ODINEI JOSÉ REBONATO 

Secretário Municipal de Assistência Social 

Decreto nº 4.896/2026 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 90035/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 152//2026  

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: Aquisição de veículo novo (zero quilômetro), sem uso anterior e com 

primeiro emplacamento em nome do Município, do tipo sedan, com no mínimo quatro 

portas, capacidade mínima para cinco ocupantes, equipado com ar-condicionado, 

direção hidráulica ou elétrica e vidros elétricos, em estrita observância aos critérios da 

Resolução nº 022/2026 – SEMIPI/GAB e da Resolução nº 146/2025, sendo 

expressamente vedada a aquisição de veículo usado, seminovo, recuperado de sinistro, 

proveniente de leilão ou de categoria diversa da prevista na normativa, para 

atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Mulher 

do Município de São Jorge D'Oeste/PR. 

ANEXO – II 

MODELO DE PROPOSTA 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

(papel timbrado da licitante) 

A empresa ............................... , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrôico, se 

houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., 

cargo, RG.................., CPF , (endereço), vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao 

Edital de Pregão Eletrônico nº 90035/2026 em epigrafe que tem por objeto Aquisição de veículo 

novo (zero quilômetro), sem uso anterior e com primeiro emplacamento em nome do 

Município, do tipo sedan, com no mínimo quatro portas, capacidade mínima para 

cinco ocupantes, equipado com ar-condicionado, direção hidráulica ou elétrica e 

vidros elétricos, em estrita observância aos critérios da Resolução nº 022/2026 – 

SEMIPI/GAB e da Resolução nº 146/2025, sendo expressamente vedada a aquisição 

de veículo usado, seminovo, recuperado de sinistro, proveniente de leilão ou de 

categoria diversa da prevista na normativa, para atendimento das demandas da 

Secretaria Municipal de Assistência Social e da Mulher do Município de São Jorge 

D'Oeste/PR., conforme segue: 

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Unitário 

R$ 

1 xx xx xx R$ 

Informar Valor total R$... 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 
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pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

1. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste 

edital e seus anexos. 

2. Responsável pela assinatura do contrato ou da Ata de Registro de Preços: 

- Nome: ......................................................................... 

- CPF: ............................................................................. 

- Endereço:Telefone:e-mail:.............................................................................., ........, de 2026. 

 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 90035/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 152/2026  

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: Aquisição de veículo novo (zero quilômetro), sem uso anterior e com primeiro 

emplacamento em nome do Município, do tipo sedan, com no mínimo quatro portas, 

capacidade mínima para cinco ocupantes, equipado com ar-condicionado, direção hidráulica 

ou elétrica e vidros elétricos, em estrita observância aos critérios da Resolução nº 022/2026 – 

SEMIPI/GAB e da Resolução nº 146/2025, sendo expressamente vedada a aquisição de veículo 

usado, seminovo, recuperado de sinistro, proveniente de leilão ou de categoria diversa da 

prevista na normativa, para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de 

Assistência Social e da Mulher do Município de São Jorge D'Oeste/PR. 

ANEXO – III 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNÍCIPIO DE SÃO JORGE D’OESTE, 

com sede na Avenida Iguaçu, 281, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.995.380/0001-

03, neste ato representado neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Gelson Coelho do 

Rosário, inscrito no CPF sob o nº 064.733.219-18 e abaixo assinado, doravante designado 

CONTRATANTE e de outro ...... , inscrita no CNPJ sob o nº  , com sede na cidade de ....., doravante 

designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas a`s normas da Lei nº 14.133/2021 e suas 

alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através 

do Pregão Eletrônico nº 90035/2026, sujeitando-se as seguintes claúsulas e condições. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto do presente termo é Aquisição de veículo novo (zero quilômetro), sem uso anterior e 

com primeiro emplacamento em nome do Município, do tipo sedan, com no mínimo quatro 

portas, capacidade mínima para cinco ocupantes, equipado com ar-condicionado, direção 

hidráulica ou elétrica e vidros elétricos, em estrita observância aos critérios da Resolução nº 

022/2026 – SEMIPI/GAB e da Resolução nº 146/2025, sendo expressamente vedada a 

aquisição de veículo usado, seminovo, recuperado de sinistro, proveniente de leilão ou de 

categoria diversa da prevista na normativa, para atendimento das demandas da Secretaria 

Municipal de Assistência Social e da Mulher do Município de São Jorge D'Oeste/PR, conforme a 

seguir: 
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QTDE UNID. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

TOTAL 

1        

2        

PARÁGRAFO ÚNICO - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o Termo de 

Referência, o Edital do Pregão Eletrônico nº 90035/2026, a proposta da CONTRATADA e eventuais 

anexos dos documentos citados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de acordo com as 

conclusões do Pregão Eletrônico nº 90035/2026, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos 

contratos administrativos. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 

 

O preço ajustado para o objeto é de R$.....( ). 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto 

do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais 

encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo 

presente contrato, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 

devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos ou executados. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 

(um) ano, contado da data do orçamento estimado, em MAIO/2026. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - Após o interregno de 01 (um) ano, mediante de pedido da CONTRATADA, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice IPCA ou INPC o 

que representar maior vantagem ao contratante. 

PARÁGRAFO QUINTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

PARÁGRAFO SEXTO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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PARÁGRAFO SÉTIMO - O reajuste será realizado por apostilamento. 

PARÁGRAFO OITAVO - O pedido de reajustamento deverá ser respondido pela administração pública no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior, nos termos DO INCISO iv DO Decreto nº 4.393/2024, 

acompanhada pela nota de empenho, devidamente assinada pelo fiscal designado pelo 

CONTRATANTE e acompanhada ainda das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o 

recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrô nica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Caberá à CONTRATADA apresentar, juntamente com a nota fiscal, os 

comprovantes atualizados de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, com o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sob 

pena de aplicação das penalidades previstas na Claúsula Nona. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores 

para outras praças ou agências são de responsabilidade da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal apresentada ou em caso 

de descumprimento pela CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades pertinentes a este 

contrato, o prazo constante do caput da Claúsula Quarta poderá ser suspenso até que haja reparação 

do vício ou adimplemento da obrigação. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo 

CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. 

PARÁGRAFO QUINTO - O CONTRATANTE efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, 

conforme legislação vigente. 

 

PARÁGRAFO SEXTO – Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital do Pregão 

Eletrônico nº 90035/2026 e consequente contrato, são provenientes de Recursos próprios do 

Município. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2026 700 03.001.08.244.0008.2009 0 4.4.90.52.52.00 Do Exercício 

2026 705 03.001.08.244.0008.2009 1091 4.4.90.52.52.00 Do Exercício 
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2026 706 03.001.08.244.0008.2009 1092 4.4.90.52.52.00 Do Exercício 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência do contrato as 

condições de habilitação especificadas no edital. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado por igual período e alterado nos termos do ART. 107 e no Art. 108 da Lei 

Federal nº 14.133 de abril de 2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS MATERIAIS OU 

DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A CONTRATADA deverá executar o objeto deste instrumento respeitando as condições estabelecidas 

no Termo de Referência, no Edital do Pregão Eletrônico nº 90035/2026, na proposta da 

CONTRATADA e eventuais anexos dos documentos citados. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada, deverá realizar a entrega no prazo de máximo de 30 

(trinta) dias úteis da data da requisição, mediante as condições de quantidade e especificações 

conforme solicitação do órgão competente, nos termos do inciso X, do Art. 6º da Lei nº 14.133/2021, 

conforme especifica o Termo de Referência. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO entrega do objeto deverá ser junto ao Paço Municipal, localizado a Av. 

Iguaçu, nº 281 centro, São Jorge D’Oeste, na presença do Secretario de Agricultura e Meio Ambiente 

ou responsável por Ele determinado, ou em outro local, ainda que nos limites do município, quando 

determinado pelo responsável daquele setor. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de produto(s), a CONTRATADA fornecerá o(s) mesmo(s) conforme 

a(s) marca(s) e especificação(ões) discriminada(s) em sua proposta, acompanhados de nota fiscal 

contendo os nomes, as marcas, os lotes de fabricação e seus respectivos quantitativos. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - Por motivo de força maior e desde que seja do interesse do CONTRATANTE, a 

CONTRATADA poderá entregar um item cuja marca seja diferente daquela especificada na proposta 

somente após análise técnica e autorização formal do CONTRATANTE mediante processo específico. 

 

PARÁGRAFO SEXTO - Efetivada a entrega ou prestado o serviço, o objeto será recebido: 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação 

concomitante da conformidade do material ou serviço com as exigências contratuais; 

b) Definitivamente, pelo gestor do contrato ou da Ata, mediante termo hábil, após verificação do 

relatório detalhado e da documentação apresentada pelos fiscais do contrato ou da Ata. 
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PARÁGRAFO SÉTIMO - Constatadas irregularidades no material entregue ou na prestação do 

serviço, o CONTRATANTE poderá: 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis, manifestando-se o gestor 

motivadamente sobre o assunto, cabendo à CONTRATADA providenciar a substituição em 

conformidade com a indicação do gestor, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da 

notificação por escrito; 

b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, 

devendo a CONTRATADA fazê-lo em conformidade com a indicação do gestor, no prazo máximo 

de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, sem prejízo das penalidades 

cabíveis. 

 

PARÁGRAFO OITAVO - Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição de materiais ou 

serviços considerados inadequados pelo gestor. 

 

PARÁGRAFO NONO - Independentemente da aceitação, a CONTRATADA garantirá a qualidade do 

produto fornecido ou serviço prestado pelo prazo estabelecido na respectiva garantia, obrigando-se 

a repor aquele que apresentar defeito no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da 

notificação do gestor. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

São obrigações do CONTRATANTE: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA; 

e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato e no Termo de Referência; 

f) Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na Lei e neste contrato; 

g) Providenciar a adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 

pela CONTRATADA; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
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impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste; 

i) A Administração terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da conclusão da 

instrução do requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, 

inclusive pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a 

prorrogação motivada, por igual período; 

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de claúsulas contratuais; 

k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados; 

l) Verificar, minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos ou serviços 

executados provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivo; 

m) Comunicar a CONTRATADA por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto executado, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

n) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

comissão/servidor especialmente designado. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, se for o caso, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90); 

c) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega ou execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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g) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos de 

prova de regularidade especificados no Parágrafo Primeiro da Claúsula Quarta; 

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, imediatamente, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local da execuça˜o do objeto contratual; 

j) Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros; 

k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

l) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

Lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021); 

m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a claúsula acima, quando solicitado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133/2021); 

n) Guardar sigilo sobre todas as informaço˜es obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021; 

p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE; 

q) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das claúsulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

r) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709/2018, 

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força 

da execução deste contrato; 

s) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

t) Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere; 
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u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

v) Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 

além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso, 

como já destacado anteriormente; 

w) Deverá manter responsável técnico de plantão e/ou no local do evento, a fim de redimir 

problemas ou outras intercorrências. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES RELATIVAS A CRITÉRIOS DE 

SUSTENTABILIDADE 

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em 

alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela CONTRATADA, que deverá fazer 

uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e A 

CONTRATADA deverá: 

a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) 

encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 

b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do 

consumo de àgua e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 

c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 

d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e 

água 

e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 

execução dos serviços. 

f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 

g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em 

especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de 

resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes. 

h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual 

ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 

i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 

observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio 

ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a 

Lei nº 9.985/00. 

j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem 

utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, 

tais como, pilhas, baterias, l âmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos 

inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à 

disposição final, considerados lixo tecnológico. 

k) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 

l) Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 

m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, 
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atóxico ou biodegradável. 

n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidraúlico elementos que 

possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; a reciclagem, o 

tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá observar no que couber, durante a execução 

contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como: 

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de 

documentos; 

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de 

resíduos domiciliares, àreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e àreas 

protegidas por Lei, bem como em àreas não licenciadas; 

c) Armazenar, transportar e destinar os resí´duos em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as claúsulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para 

representá- la sempre que for necessário. 

PARÁGRAFO QUARTO – A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

 

PARÁGRAFO QUINTO - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

PARÁGRAFO SEXTO - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
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PARÁGRAFO SÉTIMO – O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 17 do Decreto nº 4.393/2024). 

 

PARÁGRAFO OITAVO - Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

PARÁGRAFO NONO - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração 

(Art. 15 do Decreto nº 4.393/2024). 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos 

fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competê 

ncia para tal, conforme o caso. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A GESTÃO do presente contrato ficará a cargo do responsável pela 

Secretária de Assistência Social e da Mulher, Odinei José Rebonato, Decreto n° 4.567/2025. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - A FISCALIZAÇÃO da execução do presente contrato será exercida 

pelos servidores pelos fiscais designados pelo Decreto nº 4.956/2026, nos termos disciplinados nos 

art. 117 e 7o da Lei federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa nos termos dos artigos 155 a 163 da Lei 14.133/2021, a contratada 
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que, na fase de execução contratual: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na 

Lei 14.133/2021, conforme Artigo 156, seguintes sanções: 

I – Advertência:  será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista na alínea a, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

II – Multa: Será calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado 

com contratação direta e será aplicada ao responsável de forma comulativa a qualquer que seja a 

infração apontada nas alíneas acima e por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 

da Lei 14133/2021; 

III - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo máximo de três anos:  será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nas alíneas b, c, d, e ,f, g, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública unicipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos: Esta sanção será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

nas alíneas h, i, j, k, l, bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas b, c, d, e, f, g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no inciso III (impedimento de 

licitar e contratar), e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Conforme o § 1º do artigo 156 da Lei 14.133/2021, na aplicação das sanções 

serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A sanção estabelecida no inciso IV do item 6.9.3 (DECLARAÇÃO DE 

INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR) será precedida de análise jurídica e observará as 

seguintes regras: 

I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de 

Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou 

fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II - Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela 

Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de 

autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na 

forma de regulamento. 

PARÁGRAFO QUARTO - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do sub item 6.9.3 poderão ser 

aplicadas cumulativamente com sanção a prevista no inciso II deste mesmo sub item. 

PARÁGRAFO QUINTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação das sanções previstas no item 6.9.3 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Conforme o Art. 157 da Lei 14.133/2021, na aplicação da sanção prevista no 

inciso II do item 6.9.3, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

PARÁGRAFO OITAVO - Conforme o Art. 158 da Lei 14.133/2021, a aplicação das sanções previstas nos 

incisos III e IV do item 6.9.3 requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido 

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

PARÁGRAFO NOVO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMERO - A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da 

infração pela Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste 

artigo; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Conforme o Artigo 159 da Lei 14133/2021, os atos previstos como 

infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e contratos da Administração 

Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a 
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autoridade competente definidos na referida Lei. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Conforme o Art. 160 da Lei 14.133/2021, a personalidade jurídica 

poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 

dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Conforme o Art. 161 da Lei 14.133/2021, os órgãos e entidades dos 

Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos deverão, no prazo máximo 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo federal. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do 

item 6.9.3 deste Termo de Referência, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as 

consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos 

distintos. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - De acordo com o Art. 162 da Lei 14.133/2021, o atraso injustificado na 

execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em edital ou em 

contrato. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a 

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções previstas nesta Lei. 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO- Conforme o Artigo 163 da Lei 14.133/2021, é admitida a reabilitação 

do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, 

cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

PARÁGRAFO DÉCIMO NOVO - A sanção pelas infrações previstas naas alíneas h, l, do item 6.9.1 deste 

Termo de Referência, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação 

ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

PARÁGRAFO VIGÉSSIMO - Fica admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade atendendo cumulativamente aos seguintes critérios:  reparação 

integral do dano causado à Administração Pública; pagamento da multa; transcurso do prazo mínimo 
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de um ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) 

anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; cumprimento das condições 

de reabilitação definidas no ato punitivo; análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo 

quanto ao cumprimento dos requisitos definidos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais 

os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no Parágrafo anterior decorrer 

de culpa da CONTRATADA: 

Ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

Poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em Lei para a continuidade da execução contratual. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Para a extinça˜o contratual, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 

mesma Lei. 

PARÁGRAFO QUARTO - Se houver alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa sem restringir sua capacidade de concluir o contrato, deverá ser realizado termo aditivo para 
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formalizar a alteração. 

PARÁGRAFO QUINTO - A extinçaão do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021), sendo que o pedido de restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigê ncia do contrato e antes de 

eventual prorrogação nos termos do art. 131 da Lei nº. 14.133, de 2021. 

PARÁGRAFO SEXTO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

ótgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE 

 

Incumbiraé ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se 

comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de 

manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores 

e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

As partes se obrigam a observar fielmente as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais – LGPD) e a proteger os direitos fundamentais de liberdade, de privacidade e de 

livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais 

a que tiverem acesso em razão da execução do presente ajuste. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA declara que tem ciência dos termos da Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e, nas situações em que houver o compartilhamento de dados 

pessoais pelo CONTRATANTE, compromete-se a adequar todos os procedimentos internos ao disposto 

na legislação. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal 

compartilhado em decorrência da execução deste ajuste para finalidade distinta daquela do objeto da 

presente contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 

informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – compartilhados em 

decorrência da execução deste ajuste, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o compartilhamento das informações a 

outras empresas ou pessoas, salvo o decorrente de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento 

do presente ajuste. 

 

PARÁGRAFO QUARTO – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 

(vinte e quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 

inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - Descumprimentos havidos em razão do uso inadequado ou ilícito em relação 

aos dados pessoais serão apurados conforme estabelecido neste ajuste e nos termos do que dispõe m a 

Seção III, Capítulo VI e o art. 52 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA FONTE DOS RECURSOS 

As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta de recursos específicos oriundos 

do Convênio nº 946768/2023, celebrado entre o Município de São Jorge D’Oeste e o Ministério da 

Agricultura, Pecuária, e Abastecimento, classificados na dotação orçamentária nº [Inserir número da 

dotação orçamentária]. 

 

Parágrafo Único. A CONTRATADA declara ter pleno conhecimento de que a execução financeira deste 

instrumento está vinculada às regras e à disponibilidade de fundos do referido convênio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento das parcelas devidas à CONTRATADA está estritamente condicionado ao efetivo e 

regular repasse dos recursos financeiros pelo órgão concedente, nos termos do cronograma de 

desembolso do Convênio nº 946768/2023. 

Parágrafo Primeiro. Eventuais atrasos na liberação dos recursos pelo concedente não configurarão 

mora ou inadimplemento por parte da CONTRATANTE, não sendo devidos à CONTRATADA quaisquer 

encargos financeiros, juros ou correção monetária pelo período correspondente ao atraso no repasse. 

Parágrafo Segundo. A CONTRATANTE notificará a CONTRATADA sobre eventuais atrasos ou 

problemas na liberação dos recursos do convênio tão logo tenha conhecimento do fato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS OBRIGAÇÕES PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Além das obrigações já previstas, a CONTRATADA deverá fornecer toda a documentação fiscal e 

técnica (relatórios, comprovantes, etc.) no formato e nos prazos exigidos pela CONTRATANTE, a fim de 

subsidiar a correta elaboração da prestação de contas do Convênio nº 946768/2023 junto aos órgãos 
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de controle e ao concedente. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEITA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO POR CESSAÇÃO DO CONVÊNIO 

Este Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, sem que caiba à CONTRATADA direito a 

indenizações, lucros cessantes ou ressarcimento por danos indiretos, na hipótese de extinção, 

suspensão ou cancelamento do Convênio nº 946768/2023 que assegura os recursos para sua 

execução. 

Parágrafo Único. Na hipótese prevista no caput, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA apenas 

pelos bens efetivamente entregues e recebidos até a data da notificação da rescisão, vedado qualquer 

pagamento por etapas futuras ou não concluídas. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA– DO FORO 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de São João, estado do Paraná para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º, da 

Lei nº 14.133/21. 

 

São Jorge D’Oeste, xxx de xxxxx de 2026. 

             PREFEITA MUNICIPAL              XXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 90035/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 152/2026  

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO:  Aquisição de veículo novo (zero quilômetro), sem uso anterior e 

com primeiro emplacamento em nome do Município, do tipo sedan, com no mínimo 

quatro portas, capacidade mínima para cinco ocupantes, equipado com ar-

condicionado, direção hidráulica ou elétrica e vidros elétricos, em estrita observância 

aos critérios da Resolução nº 022/2026 – SEMIPI/GAB e da Resolução nº 146/2025, 

sendo expressamente vedada a aquisição de veículo usado, seminovo, recuperado de 

sinistro, proveniente de leilão ou de categoria diversa da prevista na normativa, para 

atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Mulher 

do Município de São Jorge D'Oeste/PR. 

 

ANEXO - IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

 

Ao pregoeiro e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de São Jorge D`Oeste, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90035/2026 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:  

 

 

Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 
123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, que no ano calendario vigente não atingiu ou 
extrapolou os limites estabelecidos no Art. 4º § 2º  da Lei Federal 14.133/2021, bem assim que 
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento. 
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*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa e não tenha atingido no ano calendário os limites estabelecidos no Art. 4º § 2º. 
 
 
1) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público 
de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 
 
2) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de 
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos 
termos do inciso III, do artigo § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
 
3) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
4) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº 
........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato. 
 
5) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja 
encaminhado para o seguinte endereço: 
 

E-mail: 
Telefone: () 

 
6) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos. 
 
7) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente ao 
Pregão Eletrônico n.º Nº 90035/2026 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações 
contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

.............................................................................., ........, ................................... de 2026. 

Local e Data 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1

